
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3569/2024

INEXIGIBILIDADE N° 001/2024

BASE LEGAL - Art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal n° 14.133/2021.

REGIME DE EXECUÇÃO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Inscrições para "XXV MARCHA A BRASILIA EM DEFESA DOS 

MUNICIPÍOS".

EMPRESA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA - CEP: 43.700-000

Edição 2.210 | Ano 2024
26 de abril de 2024

Página 3

PROCESSOCOMPLETO INEXIGIBILIDADE Nº 001-2024 CONFEDERAÇÃONACIONAL DEMUNICIPIOS.
MÊSMARÇO-2024

Certificação Digital: FPBQLI2C-OOCCSHKZ-RVNUUFPQ-GSSRDGWB
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



j ESTADO DA BAHIA
1 CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

E Capa do Processo

PROTOCOLO N° 3569/2024 
Data: 12/03/2024 16:05:36

c.
5 O<
O

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa
Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: INSCRIÇÃO PARA "XXV MARCHA A BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS’.

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Io Tramitação
Origem Destino
CM - PROTOCOLO GERAL COMPRAS E LICITAÇÕES

Partes Envolvidas:

Tipo Código Nome
Orgão CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES01

— Comprovante

N° Protocolo: 3569/2024 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: INSCRIÇÃO PARA "XXV MARCHA A BRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS".

A l

LUZIARA Ol VF RA ESPIRITO SANTO ■' CM - PROTOCOLO GERAI
criado por

Conlabil s - OesenvoVóo por 3Tecnos *ecncogia ■’ Página ‘ o* ‘

Edição 2.210 | Ano 2024
26 de abril de 2024

Página 4

Certificação Digital: FPBQLI2C-OOCCSHKZ-RVNUUFPQ-GSSRDGWB
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



mm
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 5 &4:
<5 r

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 5 O<O
1. DEMANDANTE í

SETOR DEMANDANTE: Diretoria Administrativa
RESPONSÁVEL: Rogério de Jesus dos Santos
2. LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Art. 74, Inc. Ill, alínea "f" da Lei Federal 14.133/21
3. DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Inscrições para "XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios".

NATUREZA: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QTDITEM

Inscrições para "XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios"^ 051
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

As inscrições de agentes públicos na "XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios", 
tem como objetivo debater temas como: Pacto Federativo - Um olhar para a população 
desprotegida; Movimento Mulheres Municipalistas; Reforma Tributária; Congresso 
Nacional - Discussão da pauta municipalista; Desafios do final de mandato; Nova Lei de 
Licitações - cuidados em ano eleitoral; Políticas Públicas: ferramenta de monitoramento 
e avaliação de riscos dos Programas Federais e Plataforma êxitos: captação de recursos; 
Projeto Previdência Sustentável, além de buscar agregar conhecimentos, qualificar para 
o melhor desempenho das atividades e funções, interagir com outros servidores, 
vereadores e experiências de várias municipalidades, resultando em melhorias nos 
serviços prestados pela Casa Legislativa, proporcionando benefícios e avanços em favor 
da população simõesfilhense.
Considerando que esta contratação trata-se de materiais de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos 
termos do Decreto Legislativo ns 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, 
padronizável, não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos 
preços ofertados, pois os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no 
mercado. _________________

5. FONTE DE RECURSOS
ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.001-Câmara Municipal de Simões Filho____________

01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e
Administrativos________________________________________
3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:
1.500 - Recursos não Vinculados de ImpostosFONTE DE RECURSO:

Simões Filho- BA, 12 de março de 2024.

âafe
NOME: ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
FUNÇÃO: DIRETOR ADMINISTRATIVO
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE REFERENCIA - TR

1.1. Inscrições para "XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios".

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. As inscrições de agentes públicos na “XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios”, 

tem como objetivo debater temas como: Pacto Federativo - Um olhar para a população 
desprotegida; Movimento Mulheres Municipalistas; Reforma Tributária; Congresso 
Nacional - Discussão da pauta municipalista; Desafios do final de mandato; Nova Lei de 
Licitações - cuidados em ano eleitoral; Políticas Públicas; ferramenta de monitoramento e 
avaliação de riscos dos Programas Federais e Plataforma êxitos: captação de recursos; 
Projeto Previdência Sustentável, além de buscar agregar conhecimentos, qualificar para o 
melhor desempenho das atividades e funções, interagir com outros servidores, vereadores 
e experiências de várias municipalidades, resultando em melhorias nos serviços prestados 
pela Casa Legislativa, proporcionando benefícios e avanços em favor da população 
simõesfilhense.

2.2. Considerando que esta contratação trata-se de materiais de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos 
termos do Decreto Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, 
padronizável, não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos 
preços ofertados, pois os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no 
mercado.

2.3. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 14.133 de 1o de abril de 2021; Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e as legislações aplicáveis na modalidade escolhida para contratação.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.1 O regime de execução será o de empreitada por preço global.
3.2 A capacitação presencial ocorrerá na cidade de Brasília- DF.
3.3 O objeto será executado através de capacitação presencial, sendo de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste.
3.4 A capacitação deverá ser desenvolvida utilizando se das melhores técnicas e práticas 

pedagógicas disponíveis para alcançar os resultados propostos.
3.5 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 

contratados/executados.
3.6 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto 

desta contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

4 SUBCONTRATAÇÃO
4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou
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ESTADO DA BAHIA
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

5 TADA
5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa 
prevista nos artigos 137 a 139 da Lei Federal 14.133/2021;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 
o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, 
em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.12 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo 
sua documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do 
CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa 
desempenhar suas atividades de acordo com as determinações do Contrato e 
seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

7 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
A contratação tem prazo de vigência e execução fixada a partir da data da sua 
homologação e terá a duração de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado na 
forma prevista da Lei Federal n° 14.133/2021.

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

7.1

8.1

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias. 
com os requisitos da Lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6
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9.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
e o mesmo só ocorrerá através de fatura/boleto/conta de titularidade da CONTRATADA. 
As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

9.8

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que.
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável.
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

10.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões 
Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas.

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

contratação;
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

10.3

10.4

10.5

11.1

11.2

12.1 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR. 
As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta;
O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis.

12.2

12.3

12.4

13.1 Anexo I - Proposta de Preços.

Rogério
Diretor Administrativo

os Santos
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrições para "XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios".

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITENS ESPECIFICAÇÃO

Inscrições para “XXV Marcha A Brasília em 
defesa dos Municípios".01 05

TOTAL

Valor total de R$
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

)

/.......2024.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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DECRETO LEGISLATIVO DE N°005/2023: "DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES-ETP, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, E 

ANÁLISE DE RISCO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA." ajÕ &■s
r
■xc

o.........
EST-ADO OA BAHIA
CATARA. MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO^A
plenário da cAmara m jnic =»al ce s mOes filho

DLCRFrO LEGISLATIVO V. OOJw2023

&

DispíW Mibrc a cUbonOl > do» Eviud.n lícnicos Preliminares - ETP para 
a Dqut-,s3o de hem c an.ulaçâo dc ser».ço» c obra». c anilive de nwo 
no «nb.tr daCAmnrn Mn.r.ipnl de Simões Fi!ho-BA.

üuneiono o seguinte l>ecieto I.cgisUlivo.

CAPITULO I
Disposiçôr.s run IMIWKLS

Objeto c âmbilo dc aplicncão

Art I-Eue Decrco dispõe sobre „ «UbocaçSo do. Estado» lecnko» Prd,minares - 
»q«nMvio de bens c a contiataçio tíe ser vum c oh»..» c anHIke dc 
dc Simões Filho-BA.

ETP. |«ro a
risco noámbiio daCámara Municipal

ÜtfiBkôn,

Ari. 2’ Para fins do disposto neste Decreto Leglslatiso.. .. isldcij->c:

i • Estudo Técnico Preliminar - ETP documento con.titutivo da primeira etapa do planejamento dc 
contratação que caracteriza o inierrs.c publico endivido c a suo melhor solução c dü base ao 

' t;- i< kío ao termo de refcrtncia ou ao projeto básico • «rem elaborados caso se eoncliw |K-b 
via Dili dado da contraiaçflo;

umn
4

II • contratações correlatas aquelas cujos objeto» w.ibiii tl nu lares ,>u correspondentes cntiv si;

III - contratações intcrdcpemlentcs aquelas que. por darem relação direta na cxkucAo doobjeto, 
devem ser contrnisdas jtnlamentc para a plena vitUra,.i ,lu necessidade da Administração;

VI •requisitante: agente ou unidade responsável per identificar a neccwidade dc cor.tnitaedo de bens, 
serviço» c obras c requerê-la;

V - arca lécrica: agente ou unidade c: conliecimeno ucnKoopci.icioral sobre c objeto den-andado. 
respcttsavcl por analisar odocusentode formaliraçío <' .vnanda. e pn.mover aasrcaarlo de saloi» 
a compilação de necessidades cc mo u n ureM. >

M - cquijre de planejamento da contraiavi. conjunto le u,cn:c» que reúnem as comprtáncas 
nece.sirus à campieu cxecu. V das etapas de planejamento da contratação, o que iiulu. 
conbocimcnius surre aspectos têciiicos cpwackmai» e .k- uso d.- ubje-.o. licitações c contraioi.deniie 
outros.

Prow « DIM»., I'D -Cl I' a.; .r*ot • ..V. - Doha 
Tetnf» (T1)210$<7203'2tri* W 8»'mw. ■ nutusrro.'» m jwU

t
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Página 4CAmauKunoMl
SIMÕES FILHO

f?'
<■ESTADO DA DAH A

CA?.ÍARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
p-Enapio da cAmara mi-nopal de simôes filho

j I' Oí |«svis dc («Muniume « <* JIW urcrica í»^Jeri. >n cxcrtulo» peki hkmt.o 
unidade, desde que. r.» tsetK (cio de as auibulçflcs. dcicnha conhecimcnio tccn co- operacional wòre 
oobieiotíemaiídad... observado ,.tíispo«ono inebo VI docaput.

0- r
12

público ou

i§ 2° A dc’:niçto d.n raquWaaiei, da» íreas léeaicas a equipe de planejamento da contrataçác nào 
a cru.-.V de novas estrum a- nas unidades orgnni/ncroriais dosórgíos e «ias

entidades.

capít uluii
FI.ABORM. \C)

Diretri/es Gerais
Art. y O L TI* devciíi ev dciuiai o problema a ser res. i .do e o inellmi soUiv.lo, dc modo a pcmiiiir a 
avaliação da viabilidade técnica, sociocconõmica c embicr.ial d.i contratnvflc*.

Art. 4° O F-TP dever# estar allnliado com o '’lano de Co m.it.i.Ocs Aim.h quando for o case, aléir.de 
outro» instrumento» de plaiM'jair.tnto da Administração

Art. 5° O ETP será elaborado conjuntaincmc por: 
ou. qtondo houver, pela equipe dc planejamento da

Conteúdo

Art. 6“ O E TP deve scr convtituido dos seguintes elcme uos 
I - descrição da neccwidade da contratação, considerado o problema a scr resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;

II- descrição dos requisitos da contratação necessários c suficientes A cscolhn dn soluçflo. prevendo 
critérios r pràliiiimIo suMentabi nl.ulc, observadas as leis ou rcBuluim nlaçOcs especificas, bem como 
padrões mínimo» dc qualidade < deempenho;

III - levantamento dc mnvado. que consiste na anil i- altci nativos possíveis, c justificativo técnica
ceconômica d.i cwollui do iijk. de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

u) scr cotisiociada» contratações similares feitas por cutios ôrgdos c entidades públicas, bctncomo 
por organi/oç.V» privada*, no cuittexto naciomi «m intentacional. com objetivo dc identificar a 
cxisKtKU de novas nctodologi.y t.logia» ou im • çõe> que nwllvor atendam às necessidades da 
Admínisiraçio,

b) wr reali/.ivia audienoj c-ou consulta pública, prefereiw almcute r-i forma c ctrômca, para coleta 
de contribuições;

C) cm caso dc possibilidade de compra, locação dc bens ou do acesso a bcn,. ver avaliados os custos 
e os beneficies dc coda opçllo paru escolha da alternai va u ais vantajoso, pru.pect.ir.do-.se arranjos 
inovadores em sede de economia circular; e
d) scr considerada» outras opçOe. logísticas menos onerosas i! Adininistraçfto. tais como 
chamamentos públicos dc doaçáo c penmitas.

IV - descrição ilu miKiç.ío como um iodo. inclusive das exigências relucionndn» ft manutenção c ú

ser. ídores, ao
« ♦f ■

uxilúoí' da àrca técnica c requisi 
observado o 5 I* do art r.

i

I8u»0i
t'1-.SÍ. »“>-

(r«»2irt 72007135-722” -
2
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"üüs
ESTADO DA BAH A
CÀf/lARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILKO-BA 
PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
^lènoiB tccnica. for <> cuso.

V- estimativa das quantidades a serem contratadas, acompa: í:..dx <ias memórias de cálculo c dos 
documentos que lhe áio sujrnrte. cc--.s dcnr.dn a intertk-pendfncia com outras contratações, deniod 
possibilitar economia dc escala:
VI - estimativa do valor da contraiitçüu. ucompanltada d.»s picços unitários rcfeienciais. ú:is memórias 
de cólculo e dos documentos que lhe dflo suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administi.içao optar por preservar o seu st-;ilo ate a conclusão da icitiiçâc;
VIU justilicativav para o pjircclamcnto ou n90 da soluçA-;

í. o ,t

VIII - contratações correlatas c.-ou interdependentes.
IX- demonstrativo da previsto d« contratação no IMano dc ContrutaçOes Anual, se houver, dc modo a 
indicar o seu aliri-.amcsio com o instrumentos de pl.r -p,mento do órgão ou entidade;
X - demonstrativo dos resultndos pretendidos, cm termo» de economic idade c de melhor 
aproveitamento dos recursos humanas, materiais c financeiros disponíveis;
Xi- providências a serem
nilnptnçátcs no ambiente do órgâc ou <Li entidade, necessidade dc obtenção de licenças, outorgas ou 
autorizações, capacitação de sen idorvs JU ce empregados para fiscali/açõo «■ gestão contratual;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoiaa, iitduidos 
requisitos de baixo consumo de cucre a c dc outros recursos, bem como logística reversa para 
dcsfa?imcmo e reciclagem dc bens c refugos, quando aplicável: e
Xlil- posicionamento conclusivo sobre .1 adequação da contratação psint o atendimento da 
necessidade a que se destina.
§ Io O FTP deverá conter ao menos os elementos previsto, nos incisos I. V, VI. VII e XIII do caput 
deste artigo e, quando não contemplar os demais elcnu 1 tu, apresentar ;t> devidas justificativas.
§ 2" Caso. após o Icvanumento do mcicodc de que trata v inciso III, a quantidade de fortieicdo.-es for 
considerada restrita, deve-se verificar 
indispensáveis, fle\ibili/:mdO-üs sempre que possível
Jí 3“ F.m todos os casos, o estude* técnico preliminar deve privilegiai .1 consecução dos objetivosde uma 
comiatação, nus termos no art. Jl da Ld n” 14.13!. dc 20-21, ;mh dt-tiinieiUO de modelagem de 
contratação centrada em exigências nicramcnte formais.
At t. T Dntante a elaboração do I I I' deverão ser av aliad.is:
I • 0 possibilidade dc utilização dc mão dc obra, mato - s. tecnologia» e matérias-primas existentes 
no local da execução, conservação c operação du tem, serviço 011 ema. desde que não haja prejuízos ú 
competitividade do processo licitatório c :i cfíciõncia de icsptctiv o ccntrato, nos termo* da $ 2o do ar 
25da Lei n* ld.IJ3.de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou er-t avi o de contratação direta, que os serviços de 
manutenção e assistência tccnica sqnfn prestados mediante deslocamento de Wcnico ou 
disponibilizados cm unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas

adotada-, pela Admihisiroção p. eviamcntc â cslebiuçâo do contraio, tais como

os requísit-v- qm- limitam a participação sao tcalnicnfc

fu;» du Hiena.- Centre -CEF. 43 *C• '.c 5‘ ■'mu, Fth» Hana 
l.'i: 2i;<4..-;:c.2l0S-íW Six- can-,' aamaat soao.-y

3

f
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MM Página 6Cdnvua MunklDol
i\ SIMÕES FILHO

ESTADO DA BAHIA
cAmara municipal de simôes filho-ba 
PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÔES PILHO 
mxwidadcs. conforme disprte o ? 4: do arl. 40 do Lei n" 14.133. de 2021. c

III • uscomrauiç.V. onicriorc voltada*;u> aieivdiiium.o de necessidade idêntica ousemcllmincàaluai, 
como forma dc melhorar a icrloimance conlraiual. em especial nas contiataçOes dc execução 
conlilWada ou üc foinecinuinui ciuninuo de bem e .ei. iços. com base, inclusive, no rclutório final dc 
que lula a alínea‘'d** do inciso VI do $3’do ul 174 .IsLcin'1 14 133. de 2021

Ari. S" Quando o I- fl* demonvm; que a as ali-içflo e a ponderação da qualidade têciífca das propostas 
que Mípcrarem os requisitos mínimos cswbclccldus r.o editol >iU« relevantes nos fins pretendidos peb 
Administração, deveré ser escolhido o critério de juh'...ncmo dc técnica c preço, conforme o disposto nc 
#!• do an. 36 di LdW 14.133. de 202!

Art. 9* Na elaboraçA.» do U I P. os ôrgàos c entidades t vcrAo pesquisar, no Sistema ET P Digitai.Oí 
I 11* de outras unidades, comu forma de idcntlfic.r soluç.V- semelhantes que possam se adequar A 
demanda da Administração.

Ari. 10. Ao final da clabcraçà d.» ETP. deve-se «v.liar a « cccssidade de c.v.sitkã-lo no* temos d.: 
Lei n“ 12.527. de 18 dc noveinhro de 2011.

F.xcvvücs a elaboniçilo do ETP
Art. 11. A elaboiaçlo do F.TP é lacullada. mediante juslificativ a. nos casos de contraiaçflo de bens. 
serviço? c looçdodc inituic/j comum, c i.*s easosdc prorrogaçôe*do*contratos dc serviços c 
fornecimentos contínuos.

í

capItuloiii 
REGRAS ESPECim AS

Contrulaçõcs de obrus e serviço* comuns de engenharia
Art. 12. Quando dn daboraçio do ETP para a comrataçáo de obras c sei viço» comuns de engenharia, 
sc demonstrada a meusteneu dc prejuízo pejj a afcriçio dos padrõe* dc dcscmpcnlio c qualidade 
ainkjjdüi. a especificação do ot.;cto pedera scr rcíli?-tda apenas cm termo dc referência ou cm projeto 
búsico, dispensada a elaboração dc projets", conforme disposto no § 3 ’ sic art. 18 da I.ci r.'1 14.133. de
l“dc abril de 2021

Cuntrataçdcs dc «oluçôcs de tecnologia da inform.içSo e comunicação
Art. 13. Os ETP pura as contnitaç.'es de soluç .Vx dc tecnologia da inlormiiçOo e comunicr.çflo dcvcrfli 
observar as características piôpiiax para atender u> necessidades du < íultnni Municipal de Simõe* 
Pllho-BA.

CAPlTlLOVI 
DAANÃI.IM DF. RISCO

P'a«uJ« I'lnlo. »i''i - Ccmro -< l:H. íi.TCO-O:: ■ ÍI IIICOS :IIX • Hul'J- 
• «Idaic (/1| ? KIP T20C.710S TJJ7 - 81» •-.w- ci" :-«.n»ae» 0» B*‘V

#
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Página 7
Câmara Municipal

SIMÕES FILHO

•S'

ê<
2 CESTADO DA BAHIA

CAMARA MJNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
PLENÁRIO DA CÁPMRA MUNICIPAL DE SIVÔES FILHO 

ü/Arl. 14. Deverá >er elaborado na fase preparatória, um mapii de Análise dc Risco, quando necessário, 
contendo o» seguintes elementos:
I - identificação c avaliação dos riscos posíveis e seus i npactos. 
il- açóes para controle c mitigação dos riscos.
Parágrafo único. O gerenciamento d<-s riscos somente será necessário cm contratações dc alta 
complexidade técnica, que nâo possam ser enquadradas como bens c serviços comum.

<i
i
l

CAPITULO VII 
DISmSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Este Decreto entra cm vigor na d.ita de sua assinatura. 
Alt. 16. Registre-se e publique-se

sii:ii dm 23 dc maio dc 2023

I

l» l05OARESlDi: SOUZA 
PRESIDE VTE

-Vít*0a OISIis r.b- t-e il c -CEP. OTC. JL S-P-VíS 'ti o - BoNa 
r*ie<J> ;7» 210a-7200'2i03-7?:7 - Sw «vw MmifaSPX»sbB.iJC'.e«-

s
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XXV Marcha: programação e espaço das 

arenas temática foram ampliados neste ano; 
faça a sua inscrição

Mais de 40 arenas tematcas em um espaço amp.iado 
estão previstas para a XXV Marcha a Brasilia em Defesa 
dos Municípios. Atendendo ao pecido do público a 
Confederação Nacional de Municipios (CNM) reservou 
um andar do Centro Internacional de Convenções do 
Brasil (CICB) como forma de oferecer mais conforto aos 
participantes e acrescentar orientações em temas que 
serão prioridades dos gestores neste ano. sendo um 
deles as orientações voltadas ao encerramento do 
mandato

XXV 20 a 23 de maio de 2024

MARCHA
A QRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS

/f•Vii.
l

>

as?1MIC
\

* * iU
Esse assunto esta previsto na programação do primeiro 
dia de Marcha. 20 de ma o nc período da ta'de. A CNM 
vai direcionar os parteipantes em relação aos 
procedimentos previstos em legislação que devem ser 
feitos pelos gestores no ultimo ano de mandato. No 
mesmo dia, devem ser realizadas oulras arenas 

temáticas de Assistência Social. Saúde Educação, um panorama das obras paradas, além de atualizações 
sobre a Reforma Tributária.

martha.dtm.org.br
»»»»

A programação das arenas temáticas seguem nos demais dias da Marcha. Os participantes também irão 
receber direcionamentos das áreas da Cultura Turismo Desenvolvimento Rural. Saneamento Transporte e 
Mobilidade. Habitação. Finanças Previdènc a. Jurídico. Defesa Civil e Meio Ambiente. Uma das novicades 
para este ano é que o participante poderá se inscrever antecipadamente para acompanhar a arena 
desejada.

Fóruns ‘
Além disso, no mesmo espaço, ocorrerão edições dos fóruns de Contabilidade. Vereadores. Consórcios 
Públicos Intermunicioais e de Vico-prefeitos. que é mais urna novidade da Marcha deste ano.

Inscrição antecipada
A CNM orienta que a participação seja confirmada o quanto antes, como forma ce evitar preços mais altos 
de passagens aéreas e garantir a reserva de hospedagem O presidente da Confederação. Paulo Ziulkoski. 
gravou um video convocando os gestores O interessado pode fazer a sua inscrição no site
marcha.cnm.org.br

Por Allan Oliveira
Da Agência CNM de Noticias

Utilizamos cookies e tecnologia para aprimorar suo experiência de navegoçoo de acordo com a política de privacidade o 
a política de cookies.

Aceito
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PROGRAMAÇÃO PRINCIPAL PRELIMINAR Ic

PROGRAMAÇÃO PRELIMINARHORÁRIO

20 DE MAIO | segunda-feira

lOh Abertura do Credenciamento

Abertura do Espaço do Patrocinador

Abertura do Atendimento técnico-instituclonal

14h Arenas Técnicas

14h Conselho Político Ampliado

21 DE MAIO | terça-feira
________ *;

8h Início do evento

9h Sessão Solene de Abertura

llh Pacto Federativo: um olhar para a população desprotegida

13h30 Movimento Mulheres Municipalistas

14h30 Reforma Tributária

18h Reuniões de bancadas

22 DE MAIO | quarta-feira

9h Assembléia Geral - Prestação de contas da CNM

lOh Congresso Nacional - Discussão da pauta municipalista

14h Posse da Nova Diretoria CNM

15h Royalties

15h30 Desafios do final de mandato

16h30 Nova Lei de Licitações - cuidados em ano eleitoral

Edição 2.210 | Ano 2024
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*\f.17H30 Encerramento

23 DE MAIO |quinta-feira

X8h Palavra aberta aos gestores

9h Observa Políticas Públicas: ferramenta de monitoramento e 
avaliação de riscos dos Programas Federais e 
Plataforma êxitos: captação de recursos

10b Projeto Previdência Sustentável

10h30 Projeto Inova Juntos

llh Resultados arenas técnicas

llhlS Resultado Fóruns

11H30 Leitura da Carta da XXV Marcha

12h Encerramento
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Valores

1. As inscrições serão homologaOin. aulomalicamenie apôs o pagamento dentro dos prazos eslanelee dos abaixo;
2. Sarao homologadas aulomatloamonto nponas as inscrições inigas por meio dlsponlbi /ado no sislema de Inscrlçflo (boleto bancflno|;
3. A CorilodQraçáo Nacional do Municípios (CNM) ú uma entidade pnvada son firm lucrativos, porlanto, õ ISENTA do omiHShu du nota fiscs 
d, Considara-s© Município conlribulnto nquele que estiver com os últimos sois mnsim d«* contribu çao paços atú o dia do «vento.

PARTICIPANTE município con-hibj STE MUNICÍPIO NÁO CONTRIBUINTE

Aíé 0&C3 M$ B COO CO 
ApHOfCJ RJ SKÜ.IG 
AW» IC.O* «$ 6 MO.CC

Ate O&TO RS 450.CO 
Ajís M‘03 RS 030.OC 
Asír '0 0a RS S50.0C

Are C8.XI3 K$ 3 503.00 
Apds 03,03 RS 4 000.00 
Apõx 13,114 KS 4 UOO 30

VOrej3i>-a".'cfKaOM

Até 0803 RS fllSD.no 
ApM 08103 RS 600,03 
*r*3s 10'0» RS 860.00

Ate oa'03 Kl 3 6C0.03 
Asús C«,03 RI 4 303.00 
Após 10'04 Kl A 503 00

Hadlclp^rUe Municlpla
(Vlce preleiM<a). :.círelâro(aJ e ele.)

Af« 0803 RS 6 MO CO 
ApMOft-oansjKO.o: 
Aí.t» 1CCA RJ 6 CCO CC

C*n»t* PsrücitenüM • B.-aiilu.'Dfi

FEC‘(AK
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www.cnm.org.br

■^CNMV

CONFEDERAÇÃO NACtONAL DE MUNICÍPIOS

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM

ESTATUTO CONSOLIDADO DA 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 
MUNICÍPIOS (CNM), 
ALTERAÇÕES APROVADAS 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA DE 27 A 30 DE MARÇO 
DE 2023, NA XXIV MARCHA A 
BRASÍLIA EM DEFESA DOS 
MUNICÍPIOS.

OM
k

TÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO. CARACTERÍSTICAS, FINALIDADE E OBJETIVOS

Art. 1o. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM é uma 
associação de representação de Municípios, constituída como pessoa jurídica 
de direito privado, na forma da lei civil, sem fins econômicos e sem distribuição 
de lucros ou dividendos aos associados e diretores, fundada em 8 de fevereiro 
de 1980 e reestruturada em 22 de maio de 1997. que se rege por este Estatuto 
e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial pela Lei 14.341, 
de 18 de maio de 2022, com prazo de duração indeterminado e sede e foro na 
cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2o. A representação deliberativa cabe aos Municípios associados, atuando 
as federações e as associações estaduais por meio do Conselho Político da 
CNM.

Art. 3o. A CNM tem por finalidade atuar na defesa de interesses gerais dos 
Municípios, utilizando os meios adequados para:

I - Lutar pela valorização do municipalism© e das entidades de representação 
dos Municípios;
II - Convergir interesses, objetivando coordenar, representar e defender os 
direitos institucionais dos Entes Federados locais;
III - Promover a evolução e melhoria da gestão pública municipal;
IV - Representar judicial e extrajudicialmente seus associados, nas esferas 
federal e estadual;
V - Representar os associados em fóruns municipalistas de caráter 
internacional;
VI - Formular diretrizes no movimento municipalista nacional, tendo por meta a 
descentralização político-administrativa da União e dos Estados membros em 
favor dos Municípios;
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VII - Atuar com total autonomia diante de qualquer esfera governamental ou
poder;
VIII - Primar pela discussão de políticas de Estado, sem subserviêro; 
ideologias, partidos políticos, poderes ou governos, defendendo serjíp 
respeito à autonomia dos Municípios e aos interesses da gestão municipal;
IX - Ser a instância de representação formal dos seus associados, promovendo 
o seu fortalecimento como maior entidade nacional do municipalismo brasileiro;
X - Acompanhar as ações dos poderes Legislativo, Executivo e JudiciSjo, do 
Ministério Público e dos Tribunais de Contas, intervindo conforme o interfere 
dos seus associados:

a
re o

XI - Atuar na defesa dos interesses gerais dos Municípios perante os Poderes 
Executivos da União, dos Estados e do Distrito Federal;
XII - Apoiar a defesa dos interesses comuns dos Municípios em processos 
administrativos que tramitem perante os Tribunais de Contas e órgãos do 
Ministério Público;
XIII - Firmar convênios, acordos de cooperação, contratos e outros instrumentos 
congêneres com pessoas públicas ou privadas, para realizar estudos técnicos e 
produzir projetos comuns nas áreas de atuação da administração pública 
municipal;
XIV - Promover intercâmbio com entidades de outros paises, objetivando o 
aperfeiçoamento dos ideais do municipalismo e da cidadania;
XV - Fomentar o intercâmbio e a troca de experiências entre os Entes Municípios 
e suas federações, associações estaduais e microrregionais, consórcios 
públicos e privados, e outras entidades de representação ou cooperação;
XVI - Promover pesquisas e estudos sobre legislação tributária, financeira e 
fiscal, e sobre leis básicas municipais que visem á uniformização e à eficiência 
da arrecadação nos Municípios;
XVII - Conjugar esforços para a solução de problemas socioeconõmicos comuns 
aos Municípios, constituindo programas de assessoramento e assistência 
relativos aos temas de interesse comum;
XVIII - Realizar e apoiar congressos, encontros, seminários, cursos, 
conferências e outros eventos, para estudo e análise de problemas e teses de 
interesse dos Municípios brasileiros;
XIX - Buscar a consolidação, a integração e o pleno funcionamento das 
federações, associações estaduais e microrregionais de Municípios;
XX - Realizar, anualmente, a Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, para 
dar andamento às propostas de interesse dos Entes locais brasileiros, com a 
elaboração de pauta de reivindicações e de ações presenciais junto ao governo 
federal e ao Congresso Nacional;
XXI - Desenvolver, manter e disponibilizar sistemas informatizados de dados 
para qualificar a gestão pública municipal;
XXII - Organizar-se internamente e instituir departamentos próprios ou 
terceirizar ações, com atribuições para planejar e desenvolver as políticas 
definidas nas instâncias da Entidade;
XXIII - Elaborar e publicar estudos, projetos, pareceres e artigos que projetem 
as realidades municipais;
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XXIV - Representar os Municípios associados em juízo, na qualidade de parte
de terceiro interessado ou de amicus curiae, quando autorizado pelo respeçtfjs 
chefe do Poder Executivo municipal, com indicação específica do direito 
obrigação a ser objeto das medidas judiciais, observadas as disposiçõeá^este 
Estatuto e do art. 75, § 5o, do Código de Processo Civil; í
XXV - Postular em juízo, como parte, terceira interessada ou amicus curiee, na
defesa de interesse dos Municípios associados; \
XXVI - Criar e manter estruturas destinadas ao resgate e preservação da histeria 
do movimento municipalista e dos Municípios do Brasil;
XXVII - Manifestar-se em processos legislativos que tenham como foco temas 
de interesse dos Municípios;
XXVIII - Representar os Municípios em relações a serem instituídas com 
instâncias privadas, principalmente aquelas voltadas para atividades de 
interesse dos Entes locais;
XXIX - Exercer outras funções que contribuam com a execução de seus fins.

^VC^'ALO'T
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Art. 4o. No desempenho de suas funções, a CNM atuará também na promoção 
do desenvolvimento local, nos aspectos educacionais, culturais, esportivos, 
tecnológicos, sociais e de infraestrutura urbana e rural desenvolvendo projetos 
relacionados a questões de competência municipal, orientando e fomentando 
ações de incentivo ao aproveitamento do capital humano e social das 
comunidades, objetivando torná-las protagonistas do crescimento individual e 
coletivo, realizando:

I - Pesquisas científicas nas diversas áreas de atuação dos Municípios:
II - Qualificação de agentes públicos com atuação em diversas áreas do serviço 
público, como educação, cultura, preservação do patrimônio histórico e cultural, 
meio ambiente, desenvolvimento humano, saúde e assistência social, 
infraestrutura territorial, planejamento, finanças e jurídica;
III - Participação em eventos e campanhas regionais e nacionais que objetivem 
um melhor atendimento e proteção à criança e ao adolescente; ao idoso e ao 
portador de necessidades especiais;
IV - Atuação junto aos governos e Congresso Nacional para a efetivação de 
políticas, com a aprovação ou reformulação de normas que garantam o aporte 
de recursos voltados ao auxílio das instituições que atendem as populações de 
baixa renda e que contribuem com a gestão municipal no atendimento desse 
público-alvo;
V - Realização e manutenção de ações orientadoras de combate ao uso de 
drogas prejudiciais à saúde;
VI - Estímulo à implantação de estruturas municipais destinadas à doação de 
sangue, assim como de órgãos, e campanhas similares.

Art. 5o. A CNM observará os princípios da legalidade, da igualdade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência, e observará as regras de transparência e diretrizes da Lei 12.527, de 
18 de novembro de 2011.
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TÍTULO II 
DOS ÔRGÁOS

Art. 6o. São órgãos da CNM:

I - Assembléia Geral;
II - Conselho Diretor;
III - Conselho Fiscal;
IV - Conselho de Representantes Regionais;
V - Conselho Político;
VI - Conselho Consultivo.

Parágrafo único. A Diretoria da CNM é composta por Conselho Diretor, Conselho 
Fiscal e Conselho de Representantes Regionais.

CAPÍTULO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 7o. A Assembléia Geral é a instância máxima da Entidade, órgão deliberativo 
e soberano em suas decisões, constituída pelos Municípios brasileiros 
associados que estejam em dia com suas contribuições, por meio de seus 
prefeitos, e pelos integrantes dos Conselhos Diretor, Fiscal, de Representantes 
Regionais. Político e Consultivo.

§1°. A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com a presença 
de metade mais um de seus membros e, em segunda convocação, após uma 
hora. com qualquer número.
§2°. As deliberações serão tomadas por maioria simples, exceto quando o 
Estatuto exigir quórum especial.

Art. 8° A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, durante a Marcha 
a Brasília em Defesa dos Municípios.

Art. 9o. A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada;

I - Pelo presidente e, na sua falta, pelos membros do Conselho Diretor, 
observada a ordem hierárquica estabelecida neste Estatuto;
II - Por 1/5 (um quinto) dos associados, em dia com suas obrigações sociais.

Art. 10. Compete à Assembléia geral:

I - Deliberar sobre os objetivos da CNM e os assuntos de interesse comum dos 
associados;
II - Aprovar o Estatuto e as respectivas alterações;
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III - Fixar o valor da contribuição social
IV-Apreciar a prestação de contas anual sobre a atuação da Entidade
V - Apreciar o demonstrativo financeiro e o balanço patrimonial do exercício 
fiscal;
VI - Eleger, por votação secreta, os membros dos Conselhos Diretor, Fiscaljede 0 y 
Representantes Regionais;
VII - Dar posse aos membros eleitos;
VIII - Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto;
IX - Dissolver a Confederação, observadas as disposições legais e estatutárias
específicas para o caso. \

slv

Art. 11. A Assembléia Geral Extraordinária só deliberará sobre os assuntos 
constantes na Ordem do Dia que motivou sua convocação e que estejam em 
conformidade com as previsões estatutárias.

Art. 12. A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser realizada por meio 
eletrônico, mediante quórum mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
associados, em dia com suas obrigações sociais.

Art. 13. Na Assembléia Geral Ordinária, a prestação de contas anual da entidade 
será realizada pelo presidente da CNM que apresentará o demonstrativo 
financeiro e o balanço patrimonial, o parecer do Conselho Fiscal e o relatório de 
auditoria externa independente.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 14. O Conselho Diretor é constituído por um presidente, um primeiro vice- 
presidente, um segundo vice-presidente, um terceiro vice-presidente, um quarto 
vice-presidente, um quinto vice-presidente, um primeiro secretário, um segundo 
secretário, um terceiro secretário, um primeiro tesoureiro, um segundo tesoureiro 
e um terceiro tesoureiro, todos eleitos pela Assembléia Geral.
§1°. Os cargos eletivos serão exercidos sem remuneração e ocupados por 
prefeitos ou por ex-prefeitos de Municípios associados.
§2°. O cargo de presidente do Conselho Diretor deve preferencialmente ser 
exercido por ex-prefeito.
§3°. O Conselho Diretor, por maioria de seus membros, atribuirá verba de 
representação ao presidente em efetivo exercício do cargo, tomando por base o 
valor pago por instituições similares.
§4°. O Conselho Diretor terá uma Comissão Executiva, composta pelo 
presidente, pelo primeiro-secretário e pelo primeiro-tesoureiro, ou por seus 
substitutos em casos de ausência dos titulares, encarregada de executar as 
ações político-administrativas da CNM.
§5°. Em caso de renúncia, impedimento, morte ou qualquer outra razão de 
vacância nos cargos do Conselho Diretor, serão realizadas eleições em até 8 
(oito) meses após a vacância, na forma prevista no art. 51 deste Estatuto.
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§6°. Os eleitos, no caso do § 5o, apenas completarão o mandato.

Art. 15. Compete ao Conselho Diretor:

I - Por seu presidente:

a) representar a CNM ativa e passivamente nos atos judiciais e extrajudiciais;
b) exercer todas as atividades inerentes à gestão administrativa e financeira da
Entidade; \
c) convocar e presidir as Assembléias Gerais;
d) encaminhar a prestação de contas anual da Entidade, após a emissão de 
parecer pelo Conselho Fiscal, para apreciação da Assembléia Geral, 
devidamente acompanhada da documentação comprobatória das rubricas;
e) convocar e dirigir as reuniões dos Conselhos Diretor, Fiscal, de 
Representantes Regionais, Político e Consultivo;
f) dirigir as ações da Comissão Executiva;
g) participar dos encontros das federações ou associações estaduais ou 
microrregionais de Municípios;
h) representar a CNM nos encontros de entidades congêneres no país e no 
exterior;
i) representar a CNM em todos os órgãos colegiados, conselhos, comitês e 
similares, instituídos por quaisquer esferas governamentais, para discutir 
assuntos de interesse dos Municípios;
j) delegar a representação da CNM, sempre que necessário;
k) receber registro das chapas concorrentes a cargos eletivos da CNM;
l) apreciar e decidir sobre as conclusões da Comissão Processante nos 
procedimentos de exclusão de Município associado, aplicando, quando for o 
caso, a penalidade;
m) convocar reunião extraordinária e específica para julgamento de recurso 
interposto contra a decisão de exclusão de Município associado.

II - Por seu primeiro vice-presidente:

a) substituir o presidente em seus impedimentos;
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas;
c) participar dos encontros de Municípios, das federações ou associações 
estaduais ou microrregionais de Municípios.

Ill - Por seu segundo vice-presidente:
a) substituir o primeiro vice-presidente em seus impedimentos;
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas;
c) participar dos encontros de Municípios, das federações ou associações 
estaduais ou microrregionais de Municípios.

IV - Por seu terceiro vice-presidente:
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a) substituir o segundo vice-presidente em seus impedimentos,
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas;
c) participar dos encontros de Municípios, das federações ou associações 
estaduais ou microrregionais de Municípios.

V - Por seu quarto vice-presidente:

a) substituir o terceiro vice-presidente em seus impedimentos;
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas;
c) participar dos encontros de Municípios, das federações ou a 
estaduais ou microrregionais de Municípios.

VI - Por seu quinto vice-presidente:

a) substituir o quarto vice-presidente em seus impedimentos;
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas;
c) participar dos encontros de Municípios, das federações ou associações 
estaduais ou microrregionais de Municípios.

VII - Por seu primeiro-secretário:

a) supervisionar os procedimentos administrativos da CNM;
b) supervisionar todas as ações relativas à transparência dos atos da CNM na 
área administrativa;
c) verificar o atendimento de quaisquer solicitações fundamentadas na Lei 
12.527, de 18 de novembro de 2011;
d) exercer as atribuições que lhe forem designadas

VIII - Por seu segundo-secretário:

a) substituir o primeiro-secretário em seus impedimentos,
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas.

IX - Por seu terceiro-secretário;
a) substituir o segundo-secretário em seus impedimentos;
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas.

X - Por seu primeiro-tesoureiro:
a) zelar e manter em ordem a documentação referente à tesouraria;
b) supervisionar a atualização da cobrança das contribuições;
c) supervisionar a atualização dos registros referentes ao patrimônio da CNM;
d) supervisionar todas as ações relativas à transparência dos atos da CNM na 
área financeira.

XI - Por seu segundo-tesoureiro:

Sede SC RS SOS bioco (. 3- arcar - 70350-530 Br a si ia/DF - Tel.: (61) 2101 6000 
Escrliório: Rua Marcflio Dos n* 574 - Menino Deus - 90130-COO Porto Aleqre/RS -Tel- (51) 3232-3330

Edição 2.210 | Ano 2024
26 de abril de 2024

Página 27

Certificação Digital: FPBQLI2C-OOCCSHKZ-RVNUUFPQ-GSSRDGWB
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



^NM
www.cnm.org.br

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

^ieP7a) substituir o primeiro-tesoureiro em seus impedimentos;
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas. si
XII - Por seu terceiro-tesoureiro:

3) 1a) substituir o segundo-tesoureiro em seus impedimentos
b) exercer as atribuições que lhe forem designadas.

Art. 16. Compete à Comissão Executiva:

I - Definir o quadro de pessoal, a habilitação exigida para os empregos, o número 
de vagas e respectivas funções;
II - Estabelecer a remuneração do quadro de pessoal, observada a legislação
vigente;
III - Admitir e demitir empregados;
IV - Definir regras de funcionamento interno da Entidade;
V - Designar os integrantes da Comissão Processante nos casos de 
procedimento de exclusão de Município associado;
VI - Emitir e publicar resoluções, regulamentos, ordens de serviço e similares 
relativos ao funcionamento da CNM;
VII - Autorizar a assinatura de contratos, convênios, termos de cooperação, 
protocolos de intenção e outros ajustes, assim como a contratação de 
prestadores de serviços:
VIII - Delegar ações de interesse da Entidade;
IX - Decidir sobre período, data e forma de votação das eleições da Entidade;
X - Acompanhar periodicamente o desenvolvimento das ações do órgão de 
controle interno da CNM e decidir sobre eventuais recomendações;
XI - Verificar periodicamente as aplicações financeiras da Entidade;
XII - Planejar anualmente com o corpo técnico as ações a serem desenvolvidas 
pela CNM;
XIII - Atender a todas as obrigações pertinentes ao cumprimento das finalidades 
da Entidade;
XIV - Determinar a realização de auditorias externas, sempre que entender 
necessário;
XV - Primar pelo cumprimento de todas as obrigações relativas à transparência;
XVI - Determinar e acompanhar o atendimento de todas as solicitações 
fundamentadas na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

CAPITULO III 
DO CONSELHO FISCAL

Art. 17. O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos na Assembléia Geral.

Parágrafo único. 0 mandato do Conselho Fiscal é igual e concomitante ao do 
Conselho Diretor.
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Olfo,*9 78Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal: 1
I - O controle dos registros contábeis e das aplicações dos recursos financei 
da CNM;
II - A fiscalização das ações de preservação do patrimônio da CNM;
III - O exame das atividades, convênios, acordos, contratos e ajustes fi 
pela CNM com outras entidades ou órgãos;
IV - A emissão de pareceres sobre as prestações de contas, a serem subr 
à apreciação da Assembléia Geral;
V - A emissão de parecer sobre quaisquer práticas financeiras ou contábeis, 
interesse da CNM. sempre que solicitado pela Comissão Executiva;
VI - A verificação do atendimento das obrigações relativas à transparência das 
contas da Entidade acompanhando a publicação das prestações de contas, 
contratações, documentos e folha de pagamento, bem como do cumprimento de 
quaisquer requisições embasadas na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

jrp
cJ/
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Art. 19. A ausência do titular em 3 (três) reuniões consecutivas determinará a 
vacância do cargo e a substituição por membro eleito, na forma prevista no art. 
51 deste Estatuto.

Art. 20. Em caso de renúncia, impedimento, morte ou qualquer outra razão de 
vacância nos cargos do Conselho Fiscal, com exceção do disposto art. 19, serão 
realizadas eleições em até 8 (oito) meses após a vacância, na forma prevista no 
art. 51 deste Estatuto.

Parágrafo único. Os eleitos nos casos previstos neste artigo e no art. 19 apenas 
completarão o mandato.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO DE REPRESENTANTES REGIONAIS

Art. 21. O Conselho de Representantes Regionais é eleito na mesma Assembléia 
Geral que eleger o Conselho Diretor é composto por membros titulares e 
suplentes para as regiões Norte, Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste.

Art. 22. Compete aos membros do Conselho de Representantes Regionais, em 
conformidade com as diretrizes da CNM:

I - Coordenar as ações político-administrativas de responsabilidade da região 
representada;
II - Atuar em apoio aos Municípios e às federações ou associações estaduais da 
região que representa;
III - Ser o responsável pelas mobilizações e eventos no âmbito da região 
representada;
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J*9IV - Ser o porta-voz das demandas dos Municípios da região representada, 

atuando em conjunto com os presidentes das federações ou associações 
estaduais da região;
V - Integrar a Comissão Processante por designação da Comissão Executiva da 
CNM nos procedimentos de exclusão de Municípios associados;
VI - Representar a CNM, por delegação do presidente, em eventos que oco 
na região a que está vinculado.

?8,

%

kv.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO POLÍTICO

KArt. 23. O Conselho Político é constituído pelos presidentes das entidade^ 
estaduais de representação dos Municípios, pelos representantes regionais* 
eleitos e pela representante do Movimento Mulheres Municipalistas (MMM); e 
atuará como auxiliar do Conselho Diretor.
Art. 24. O Conselho Político reunir-se-á, ordinariamente, durante a Marcha a 
Brasília em Defesa dos Municípios, e, extraordinariamente, sempre que 
convocado.

Art. 25. A reunião extraordinária do Conselho Político dar-se-á por convocação:

I - Do presidente e, na sua falta, pelos membros do Conselho Diretor, observada 
a ordem hierárquica estabelecida neste Estatuto;
II - Por 1/10 (um décimo) de seus integrantes.

Art. 26. Ao Conselho Político compete:

I - Opinar sobre as estratégias políticas a serem adotadas pela CNM, em 
cumprimento à linha de atuação definida pela Assembléia Geral;
II - Informar os problemas político-administrativos enfrentados pelos Municípios 
nos diferentes Estados membros da Federação;
III - atuar no âmbito dos Estados membros em apoio e mobilização dos 
Municípios.

Art. 27. Aos integrantes do Conselho Político compete:

I - Representar, por indicação, o presidente da CNM em eventos municipalistas 
estaduais, sempre que este não possa estar presente;
II - Participar de órgãos colegiados governamentais, por delegação expressa do 
presidente da CNM.
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CAPÍTULO VI
DO MOVIMENTO MULHERES MUNICIPALISTAS (MMM)

Art. 28. O Movimento Mulheres Municipalistas (MMM) é integrado por suas 
fundadoras e por prefeitas ou lideranças municipalistas indicadas p 
federações e associações estaduais de Municípios e pela CNM.

Art. 29. Ao Movimento Mulheres Municipalistas (MMM) compete:

I - Fomentar a ampliação da participação política das mulheres no movirriento 
municipalista brasileiro:
II - Defender a participação de gestoras públicas nos espaços políticos de 
decisão;
III - Estimular o aumento da participação das mulheres, na condição de 
candidatas, nos processos eleitorais;
IV - Resgatar e divulgar a história da participação feminina nos governos e 
legislativos locais;
V - Articular a apreciação da pauta municipalista com a bancada feminina no 
Congresso Nacional e nas Assembléias Legislativas;
VI - Desenvolver redes de cooperação social, promovendo a execução dos 
projetos idealizados pela CNM;
VII - Fortalecer as capacidades de gestão municipal nas políticas públicas com 
base na cooperação entre mulheres;
VIII - Fomentar a transversalidade da temática de gênero nas áreas técnicas da 
CNM e na atuação da Entidade;
IX - Fomentar a participação de lideranças políticas femininas municipais em 
eventos internacionais.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 30. O Conselho Consultivo é constituído pelos 5 (cinco) últimos ex- 
presidentes da CNM.

§1°. O presidente do Conselho Consultivo será eleito entre seus integrantes. 
§2°. O mandato do presidente do Conselho Consultivo é igual e concomitante ao 
da Diretoria.

Art. 31. Compete ao Conselho Consultivo;

I - Opinar sobre os interesses da CNM, quando solicitado por qualquer órgão de 
administração da Entidade ou por iniciativa da maioria dos integrantes do próprio 
Conselho;
II - Representar ao Conselho Diretor e à Assembléia Geral assuntos de extremo 
interesse administrativo, financeiro ou político, que não tenham sido resolvidos 
pelo Conselho Diretor, e encaminhar a respectiva discussão;
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III - Encaminhar pareceres e sugestões a serem apreciadas pela Diretoria da 
CNM;
IV - Participar das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, com direito 
a voz e voto;
V - Atuar como árbitro em questões de difícil solução relativas à atu. 
Entidade.

Parágrafo único. Ao presidente do Conselho Consultivo compete repreèentar a 
CNM, por delegação do presidente, em eventos no país e no exterior. \

■?/
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lArt. 32. Compete aos membros efetivos do Conselho Consultivo:

I - Convocar e presidir reuniões do Conselho Consultivo e Assembléias Gerais, 
nas situações previstas no art. 31, inc. II ou por delegação do presidente da 
CNM;
II - Organizar plano de trabalho juntamente com a Diretoria;
III - Realizar articulações com os setores governamentais, legislativos, 
empresariais e do Judiciário;
IV - Buscar formas de atuação com os vários segmentos da sociedade civil.

TÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS

CAPÍTULO I
DA ASSOCIAÇÃO. DA DESFILIAÇÃO E DA EXCLUSÃO

Art. 33. A filiação ou a desfiliação de Município à CNM ocorrerá por ato 
discricionário do chefe do Poder Executivo, independentemente de autorização 
em lei específica, mediante a assinatura de um Termo de Filiação, que produzirá 
efeitos a partir da sua publicação na imprensa oficial do Município.

Art 34. No Termo de Filiação, deverá constar obrigatoriamente:

I - O valor da contribuição associativa vigente e a forma de seu pagamento;
II - O dever de o Município comprovar a existência de previsão orçamentária na 
Lei Orçamentária Anual (LOA), para fazer frente à despesa com a contribuição 
financeira associativa;
III - A obrigação de a CNM realizar prestação de contas mensal acerca das 
conquistas alcançadas por sua atuação e das atividades realizadas no 
atendimento de seus fins sociais.

Art. 35. O Município associado poderá pedir sua desfiliação da CNM a qualquer 
momento, mediante comunicação escrita do chefe do Poder Executivo dirigida 
ao presidente da CNM, a qual produzirá efeitos imediatos, inclusive sobre o 
pagamento da contribuição associativa mensal, que cessará a contar de então.

Sede:
Escritório: Rua Marcílio Dias r* 574 - Me nino Deus 9013f*-000 Pone Alc-gie/RS - Td.:

ri Hi Tel.(6l)2101-600C

Edição 2.210 | Ano 2024
26 de abril de 2024

Página 32

Certificação Digital: FPBQLI2C-OOCCSHKZ-RVNUUFPQ-GSSRDGWB
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

00.
*9 ?8j

--------

Parágrafo único. No prazo máximo de 30 (trinta) dias. o chefe do Poder Executivo 
poderá apresentar requerimento de desconsideração do pedido de desfilia 
caso em que serão suspensos todos os efeitos dele decorrentes. %31x

Art. 36. O Município associado que deixar de pagar a contribuição assqbiativa 
por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis)meses intercalados, será advertido 
por escrito. V

\

§1°. Permanecendo a inadimplência, o Município associado terá seus direitos, 
associativos suspensos pelo prazo máximo de 1 (um) ano.
§2°. Decorrido o prazo de suspensão de 1 (um) ano, sem cumprimento das 
obrigações financeiras assumidas no ato de filiação, o Município associado 
poderá ser excluído da CNM.

Art. 37. O Município associado somente poderá ser excluído da CNM, por justa 
causa, assim reconhecida em procedimento especifico no qual lhe sejam 
assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa, inclusive com 
possibilidade recursal.

§1°. O Município inadimplente será notificado do ato de instauração do 
procedimento de exclusão, no qual constará, de forma expressa, a causa 
motivadora, a Comissão Processante designada pela Comissão Executiva e 
composta por integrantes do Conselho de Representantes Regionais e o prazo 
de defesa que será de 30 (trinta) dias a contar da notificação.
§2°. Instruído o procedimento, com a juntada de documentos e inquirição de 
testemunhas, será assegurado ao associado o direito de oferecer razões finais. 
§3°. A Comissão Processante produzirá relatório e parecer conclusivo motivado, 
indicando as medidas recomendadas para o caso, e encaminhará o 
procedimento ao presidente da CNM, para fins de ratificação ou não.
§4°. Da decisão proferida pelo presidente da CNM, o Município associado será 
devidamente notificado, sendo-lhe assegurado o prazo de 30 (trinta) dias para 
fins de recurso, a ser endereçado ao Conselho Diretor, a quem caberá o 
julgamento.
§5°. Da decisão recursal proferida pelo Conselho Diretor, o Município será 
notificado, na pessoa de seu prefeito.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 38. O quadro social da CNM é constituído exclusivamente por Municípios 
brasileiros.

Parágrafo único. As federações e as associações estaduais de Municípios 
participam da CNM por meio do Conselho Político.

Art. 39. São direitos dos Municípios associados, em dia com suas contribuições:
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I - Participar das Assembléias Gerais da CNM. por seu prefeito, com direito a 
voz e a voto;
II - Encaminhar pleitos de seu interesse para discussão e decisão^ 
procedimentos por parte da Assembléia Geral da CNM. por meio de seu prefeito;
III - Participar da Diretoria da CNM, por meio de seu prefeito;
IV - Receber informações sobre a evolução das ações da CNM na defesa dos 
interesses do movimento municipalista brasileiro;
V - Usufruir recursos de informação e técnicos da CNM para subsidiar e facilitar 
as ações das administrações municipais, bem como fazer uso de informa'# 
estudos técnicos, projetos e ferramentas sistêmicas postas à disposição 
subsidiar e facilitar as ações das administrações municipais;
VI - Usufruir das conquistas alcançadas pela CNM em benefício dos Municípios 
brasileiros.

%si 1'
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Art. .40. São direitos das federações e associações estaduais de Municípios:

I - Participar, por seu presidente, do Conselho Político e, nesta condição, das 
Assembléias Gerais;

Encaminhar pleitos de interesse dos Municípios representados para 
discussão e decisão de procedimentos por parte da Assembléia Geral da CNM; 
III - Desenvolver no Estado as ações equivalentes àquelas realizadas em nível 
nacional pela CNM.

II

Art. 41. São deveres dos Municípios associados:

I - Contribuir mensalmente para a manutenção da CNM, conforme fixado pela 
Assembléia Geral;
II - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da CNM;
III - Cumprir as obrigações e os compromissos contraídos com a CNM;
IV - Participar das mobilizações empreendidas na defesa dos interesses dos 
Municípios;
V - Cooperar para a ordem, prestígio e desenvolvimento da CNM;
VI - Cooperar para o crescimento, a respeitabilidade e a amplitude nacional e 
internacional do movimento municipalista brasileiro;
VII - Atuar positivamente para reafirmar, em todos os fóruns, a autonomia do 
Ente Público Município:
VIII - Comparecer, por seu prefeito, às Assembléias Gerais da CNM;
IX - Participar da Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios;
X - Divulgar as ações da CNM e as conquistas do movimento municipalista 
brasileiro;
XI - Atuar positivamente junto às instâncias de Poder, visando ao 
reconhecimento da importância do movimento municipalista brasileiro.

Art. 42. São deveres das federações e/ou associações estaduais de Municípios, 
na condição de integrantes do Conselho Político:
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I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
II - Acatar as determinações dos órgãos administrativos da CNM;
III - Cumprir as obrigações e os compromissos contraídos com a CNM;
IV - Cooperar para a ordem, prestígio e desenvolvimento da CNM;
V - Comparecer às Assembléias Gerais;
VI - Participar das reuniões do Conselho Político.
VII - Instruir os Municípios de seus Estados a participarem das ações da 
bem como a contribuírem financeiramente na forma decidida pela Assemblèta 
Geral;
VIII - Desenvolver, com os Municípios, as ações de caráter nacional instituídas 
pela CNM;
IX - Divulgar as ações da CNM e as conquistas do movimento municipalista 
brasileiro;
X - Atuar positivamente junto às instâncias de Poder, visando ao crescimento do 
movimento municipalista brasileiro;
XI - Participar da Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios.

M,

TÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO E RECEITA

Art. 43. O patrimônio da CNM será constituído de:

I - Contribuições associativas definidas pela Assembléia Geral;
II - Doações, contribuições ou legados de pessoas naturais ou jurídicas de direito 
público ou privado;
III - Bens móveis, imóveis e direitos ou rendas sobre tais auferidos;
IV - Auxilio ou subvenções de entidades públicas ou privadas;
V - Fundos sociais;
VI - Rendimentos de capitais e operações de crédito;
VII - Outros rendimentos, como contribuições extraordinárias, recursos 
consignados em orçamento municipal, estadual e federal, recursos provenientes 
de congressos, seminários, eventos e ações desenvolvidas pela Entidade.

Art. 44. A CNM disponibilizará, em seu sítio eletrônico oficial, acessível a todos, 
as suas receitas e despesas, inclusive da folha de pagamento de pessoal, bem 
como de termos de cooperação, contratos, convênios e quaisquer ajustes com 
entidades públicas ou privadas, associações nacionais e organismos 
internacionais, firmados no desenvolvimento de suas finalidades institucionais.

Art. 45. A CNM instituirá Fundo de Reserva que lhe assegure o cumprimento de 
todas as obrigações sociais e tributárias, em caso de descontinuidade financeira.

§1°. O Fundo de Reserva deverá observar, como critério mínimo, o montante 
equivalente a 3 (três) exercícios anuais de sua despesa de custeio.
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§2°. Compete ao Conselho Diretor estabelecer o valor e o regulamento do Furtâó^j
de Reserva, que disciplinará os critérios para sua utilização.

Art. 46. Em caso de extinção, o patrimônio da CNM reverterá em benefício das 
federações e associações estaduais, em conformidade com o que deliberar a 
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. %

Xír
Art. 47. Os associados nao respondem pelas obrigações assumidas pela

TÍTULO V
DO SISTEMA ELEITORAL

(
Art. 48. O mandato dos membros do Conselho Diretor, do Conselho Fiscal e do 
Conselho de Representantes Regionais é de 3 (três) anos. admitida a reeleição.

Art. 49. A eleição para os cargos dos Conselhos Diretor, Fiscal e de 
Representantes Regionais será feita pela Assembléia Geral especialmente 
convocada por Edital para este fim.

§1°. 0 Edital será encaminhado aos Municípios associados e demais membros 
da Assembléia Geral aptos a votarem, por meio de carta registrada postada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, independentemente de ser útil 
ou não o primeiro dia após a postagem.
§2°. O prazo da convocação será contado a partir da data da postagem nos 
correios, contando-se como primeiro dia o seguinte, independentemente do fato 
de ser útil ou não.
§3°. A eleição poderá realizar-se de forma virtual, com a utilização de meios 
eletrônicos.
§4°. No processo eleitoral, terão direito a voto os representantes legais dos 
Municípios associados há mais de 6 (seis) meses consecutivos e anteriores à 
eleição e que estejam em dia com a respectiva contribuição, e os membros dos 
Conselhos Diretor, Fiscal, de Representantes Regionais, Político e Consultivo, 
em dia com suas obrigações sociais.
§5°. Na Assembléia Geral de Eleição, somente serão computados os votos dos 
associados aptos, considerando-se:
I - Um voto por Município associado;
II - Um voto por federação ou associação estadual;
III - Um voto por integrante em efetivo exercício dos Conselhos Diretor, Fiscal, 
de Representantes Regionais e Consultivo;
§6°. Não será admitido o voto em substituição ou por procuração.

Art. 50. As chapas, contendo a nominate dos candidatos aos cargos eletivos, 
somente serão registradas se apresentadas ao presidente do Conselho Diretor 
em até 10 (dez) dias da abertura da Assembléia Geral de Eleição, devendo ser 
subscritas por, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos Municípios associados 
aptos a votarem.
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§1°. As chapas terão que apresentar candidatos para todos os cargos dosciPALrt 
Conselhos Diretor, Fiscal e de Representantes Regionais. 5§2°. Os candidatos não poderão integrar mais de uma chapa.
§3°. Não poderão ser candidatos a cargos eletivos na CNM, ex-prefeitos ^üe:
a) Estejam inelegíveis em cumprimento de pena; /
b) Tenham sofrido condenação criminal, com trânsito em julgado;
c) Estejam no exercício de cargo público, eletivo ou não, em qualquer Poder 
Público que não o municipal.
§4°. Será admitida a subscrição para apresentação em apenas uma chapa.
§5°. A subscrição para a apresentação da chapa deverá ser de próprio punho do 
assinante, devendo este indicar o Município representado, vedadas outras 
formas de subscrição, incluindo fotocópias, digitalizações de assinaturas ou 
assinaturas eletrônicas.

Art. 51. As eleições para o preenchimento de cargos na forma prevista no § 5o, 
do art. 14 e nos artigos 19 e 20 serão realizadas em reunião da Diretoria, 
especialmente convocada para esse fim e nela votarão apenas os integrantes 
do Conselho Diretor e titulares do Conselho de Representantes Regionais e do 
Conselho Fiscal.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. Aos membros do Conselho Diretor é vedado exercer atividades 
empresariais tendo como contratante a CNM antes de decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias do afastamento do cargo.

Art. 53. A CNM realizará seleção de pessoal e contratação de bens e serviços 
com base em procedimentos simplificados próprios, instituídos por 
regulamentos, aprovados pela Comissão Executiva e publicados por meio de 
Resoluções, observando o que segue:

I - Respeito aos princípios da legalidade, da igualdade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;
II - Contratação de pessoal sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT);
III - Vedação à contratação, como empregado, fornecedor de bens ou prestador 
de serviços mediante contrato, de pessoas que exerçam ou tenham exercido nos 
últimos cento e oitenta (180) dias o cargo de chefe do Poder Executivo, de 
Secretário Municipal ou de membro do Poder Legislativo, bem como de seus 
cônjuges ou parentes até o terceiro grau. extensiva a sociedades empresárias 
de que sejam sócias as pessoas acima referidas;
IV - Aquisição de bens e contratação de serviços mediante regulamento próprio 
e simplificado que atenda aos princípios constitucionais elencados no inciso I;
V - Adoção de programa de conformidade e integridade.
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Art. 54. É vedado à CNM a gestão associada de serviços públicos de interesse^liOe^ 
comum, a realização de atividades e serviços públicos próprios dos seus , 
associados, ou se envolver em atividades que não estejam de acordo corrvseus ^ 
objetivos, especialmente, de natureza político-partidária ou religiosa. S

Art. 55. A dissolução da Entidade somente poderá ocorrer por decisão de 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, tendo a presença e 
o voto favorável da maioria absoluta dos representantes dos Municípios 
associados, em dia com suas contribuições financeiras, e das federações e 
associações estaduais.

&

&

Art. 56. Salvo para deliberar sobre a extinção da CNM, que necessariamente 
deverá se dar de forma presencial, em todos os demais assuntos, a Assembléia 
Geral poderá reunir-se de forma presencial ou virtual, utilizando-se, nesta 
hipótese, a votação por meio eletrônico.

Art. 57. A CNM somente atuará na representação judicial dos Municípios para 
defender questões de interesse comum dos Entes Federados locais mediante 
autorização específica do respectivo chefe do Poder Executivo, com indicação 
expressa do direito ou da obrigação a ser objeto da representação judicial, 
podendo essa autorização operar-se das seguintes formas:

I - Voto computado, presencial ou eletronicamente, em Assembléia Geral 
Extraordinária designada especialmente para este fim, funcionando o voto - em 
caso de decisão da maioria - como autorização específica:
II - Convocação de associados interessados para outorga e envio de procuração 
com poderes específicos relativos à representação judicial, funcionando a 
outorga da procuração - independentemente de decisão da maioria - como 
autorização específica.

Art. 58 Para fins de cumprimento do art. 57, caberá a CNM expor aos seus 
associados o direito ou obrigação objeto da representação judicial, assim como 
indicar, com antecedência, o advogado ou conjunto de advogados que 
representarão judicialmente os associados, exigindo-se dos profissionais o 
cumprimento do requisito da notória especialização no tema objeto da demanda 
judicial.

Art. 59. O exercício financeiro da CNM é de 1o (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e 
um) de dezembro de cada ano.

§1°. Todos os pagamentos da CNM serão realizados exclusivamente por dois 
empregados do quadro de pessoal com vinculo pela CLT, com mais de 3 (três) 
anos de exercício, designados para esse fim pela Comissão Executiva.
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\%§2°. Os pagamentos da CNM serão realizados por meio eletrônico, com 

assinatura conjunta dos dois empregados designados na forma do § j° deste 
artigo. \
§3°. Em situações excepcionais, devidamente justificadas e autorizada,* 
Comissão Executiva, poderão ser utilizadas outras formas de pagamento.

pela
K

Art. 60. A CNM poderá abrir escritórios regionais nos Estados membros da 
Federação ou delegar representações.
Art. 61. As alterações no presente Estatuto somente serão efetivadas por 
deliberação da Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, com 
a aprovação da maioria dos participantes com direito a voto.
Art. 62. A Assembléia Geral é presidida pelo presidente da CNM, e as 
deliberações aprovadas, observado o quórum, serão executadas pelo Conselho 
Diretor e constarão em ata, a qual será assinada pelo presidente e demais 
integrantes da Comissão Executiva.
Art. 63. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral.
Art. 64. O presente Estatuto começa a vigorar a partir de seu registro em cartório.

Brasília/DF, 29 de março de 2023.

£
f L • • ..

Paulo Rotjerto Ziulkoski 
Presidente da CNM

.>3»
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TERMO DE POSSE
MANDATO 2021-2024

Aos trinta c um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em solenidade realizada, às 10 
horas, na sede da Confederação Nacional de Municípios (CNM), localizada no Setor de Grandes 
Áreas Norte - SGAN, Módulo N, Quadra 601, Drasília/DF, realizou-se a cerimônia em que tomaram 
posse os eleitos, conforme Assembleia-Gcral de Eleição, do dia 11 de março de 2021, nos órgãos do 
Conselho Diretor, Conselho Fiscal e Conselho dc Representantes Regionais da Confederação 
Nacional de Municípios (CNM) para o triênio 2021-2024, conforme nominata e cargos a seguir 
descritos: os integrantes do Conselho Diretor; Presidente: Paulo Roberto Ziulkoski, ex-prefeito de 
Mariana Pimentel/RS; Io Vice-Presidente: Julvan Rezende Araújo Lacerda, cx-prcfeito de 
Moema/MG; 2o Vicc-Presidente: Luiz Lázaro Sorvos, prefeito de Nova Olímpia/PR; 3o Vice- 
Presidente: Rosiana Lima Beltrão Siqueira, prefeita de Feliz Deserto/AL; 4o Vice-Presidente: Haroldo 
Naves Soares, prefeito dc Campos Verdes/GO; 5° Vice-Presidente: Jair Aguiar Souto, prefeito de 
Manaquiri/AM: 10 Secretário: José Coimbra Patriota Filho, ex-prefeito de Afogados da lngazcira/PE; 
2o Secretário: Hudson Pereira dc Brito, prefeito de Santana do Seridó/RN; 3o Secretário: Manoel 
Alves da Silva Júnior, prefeito de Pedras de Fogo/PB; 1 ° Tesoureiro: Francisco Nélio Aguiar da Silva, 
prefeito de Santarém/PA; 2o Tesoureiro: Erlânio Furtado Luna Xavier, prefeito dc Igarapé 
Grande/MA. 3o Tesoureiro: Francisco dc Castro Menezes, prefeito de Chorozinho/CE. Integrantes do 
Conselho Fiscal: Io Titular: Silvany Yanina Mamlak. prefeita de Capela/SE; 2o Titular: Joncr Chagas, 
prefeito de Bonfim/RR; 3o Titular: Diogo Borges de Araújo Costa, prefeito de Talismã/TO; Io 
Suplente: Carlos Sampaio Duarte, prefeito de Amapá/AP; 2o Suplente: Wilson Tavares de Sousa 

^ Júnior, prefeito dc Cameleira de Goiás/GO; 3o Suplente: Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior, ex- 
prefeito de Cumaru/PH. Integrantes do Conselho de Representantes Regionais: Titular Região 
Nordeste: Fures Ribeiro Pereira, ex-prefeito de Bom Jesus da Lapa/B A; Suplente Região Nordeste: 
Paulo César Rodrigues de Morais, prefeito de Francinópolis/Pl; Titular Região Sul: Clcnilton Carlos 
Pereira, prefeito de Araquari/SC; Suplente Região Sul: Emanuel Uassen de Jesus, prefeito de 
Taquari/RS: Titular Região Sudeste: Carlos Alberto Cruz Filho, ex-presidente da APM/SP; Suplente 
Região Sudeste: Gilson Daniel, cx-prcfeito de Viana/ES; Titular Região Norte: Sebastião Bocalom 
Rodrigues, prefeito de Rio Branco/AC; Suplente Região Norte: Célio dc Jesus Lang, prefeito de 
Urupá/RO; Titular Região Centro Oeste: Valdir Couto de Souza, prefeito de Nioaque/MS; Suplente 
Região Centro-Oeste: Rafael Machado, prefeito de Campo Novo do Parecis/MT. Declarando o 
propósito de cumprir fielmente o Estatuto Social da CNM e de dirigi-la no sentido de concretizar as 
suas finalidades, elevando, promovendo e concretizando os objetivos do Movi 
Brasileiro, assinam o presente Termo de Posse:

$ Of. * Res. de Pessoas Jurídicas I 
Ficou arquivada cópia sicrofilEada I 
sob o 000119406 ea 17/06/2021. I
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CONsELHO DIRETOR

I------- CARGO NOME ASSINATURA

/Presidente Paulo Roberto Ziulkoski

Io Vice-Presidente J til van Rezende Araújo Lacerda

2o Vice-Presidente Luiz Lázaro Servos

/;3o Vice-Presidente Rosiana de Lima Beltrão Siqueira
- c

4o Vice-Presidente Haroldo Naves Soares T <1 M» / y

5° Vice-Presidente Jair Aguiar Souto

1
Io Secretário José Coimbra Patriota Filho

2Ü Secretário Hudson Pereira de Brito

Manoel Alves da Silva Júnior3o Secretário

(r--Io Tesoureiro Francisco Nélio Aguiar da Silva

Erlânio Furtado Luna Xavier2o Tesoureiro
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Francisco de Castro Menezes3o Tesoureiro
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LOCARGO NOME ASSINA'

Io Titular Silvany Yanina Mamlak

2o Titular Joner Chagas

W'
%Diogo Borges de Araújo Cos3o Titular 2a

Io Suplente Carlos Sampaio Duarte

Wilson Tavares de Sousa Júnior2o Suplente

Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior3o Suplente
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CARGO ASSINATURANOME

KTitular da região Nordeste F.urcs Ribeiro Pereira

Suplente da região Nordeste Paulo César Rodrigues de Morais

Titular da região Sul Clenilton Carlos Pereira

Suplente da região Sul Emanuel Hassen de Jesus

Titular da região Sudeste Carlos Alberto Cruz Filho

Suplente da região Sudeste Gilson Daniel
/

Titular da região Norte Sebastião Bocalom Rodrigues /

Suplente da região Norte Célio dc Jesus Lang

Titular da região Ccntro-Oestc Valdir Couto de Souza

Suplente da região Centro-Oeste Rafael Machado

/

Brasília, 31 de maio de 2021.
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INFORMATIVO

Ementa: filiação e inscrição em reuniões e eventos políticos da Confederação Nacional 
Municípios (CNM). --------^

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM é uma associação de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 00.703.157/0001-83, com sede no SCAN 

Quadra 601 Módulo N - Brasília. DF, CEP 70830-010, Brasília - DF, constituída segundo a previsão 

do art. 53 do Código Civil.

1.

Destarte, a CNM não tem por objetivo a prestação de serviços diretos e específicos 

aos municípios, embora de forma genérica, para a realização de sua finalidade, tenha como 

objetivos secundários, entre outros, o de “acompanhar as ações dos Poderes Legislativo, Executivo 

e Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, intervindo conforme o interesse dos 

seus associados" (an. 4o, V), “promover o intercâmbio e a troca de experiências entre os Entes 

municipais e suas Federações, Associações Estaduais e Microrregionais, consórcios públicos e 

privados e outras entidades de representação ou cooperação"(an. 4o, VIII), "promover pesquisas e 

estudos sobre legislação tributária, financeira e fiscal e sobre leis básicas municipais que visem à 

uniformização e à eficiência da arrecadação nos Municípios" (art. 4o, IX), "desenvolver, manter e 

administrar sistemas informatizados de dados para qualificar a gestão municipal" (an. 4o, 
XIV), "instituir departamentos próprios ou terceirizar ações, com atribuições para organizar e 

desenvolver as políticas definidas nas instâncias da entidade, elaborar matérias mediante estudos, 
projetos, pareceres e publicações e também assessorar nas áreas jurídicas, legislativa e 

institucional, além de desenvolver outras tarefas que lhe sejam delegadas" (art. 4o, XV).

2.

Como se vê. a CNM disponibiliza aos municípios associados diversos bens jurídicos. 
Os municípios associados podem servir-se dos estudos técnicos realizados, das publicações sobre 

os mais diversos temas (v.g.; educação, saúde, finanças, desenvolvimento urbano, etc), das 

pesquisas, fazer uso de sistemas informatizados, por meio do qual é possível uma solução 

tecnológica para a gestão municipal. Contudo, não há prestação de serviços na acepção jurídica do 

termo, nem suas ações e atividades se confundem com os serviços próprios prestados pelos entes 

municipais.

3.
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Com efeito, as relações jurídicas estabelecidas entre a CNM e os Municjpios não têm 
natureza negociai não se fazendo exigível processo licitatório, como já decidiu o Superior Tribunal 

de Justiça^.

o4.

\ t
A filiação do município como associado da CNM, por sua vez, dá-s 

discricionário do Chefe do Poder Executivo municipal, no uso de seu poder geral de administração, 
competência privativa que lhe é expressamente conferida pelo art. 84, II, da Constituição da 

República^, por força do Princípio da Simetria. É decisão fundada na conveniência e oportunidade, 

observado o atendimento do interesse local e a legislação em vigor.

5. r ai

O ato discricionário de filiação, por seu turno, gera direitos e obrigações para o 

município associado, tal como regulado no art. 33 e 35 do Estatuto Social, in verbis:
6.

Art. 33. São direitos dos Municípios associados, em dia com suas 
contribuições:
I - participar das Assembleias-Gerais da CNM, com direito a voz e voto, 
representados pelo seu prefeito;
II - encaminhar pleitos de seu interesse para discussão e decisão de 
procedimentos por parte da Assembleia-Geral da CNM por meio de seu 
representante legal;
III - participar da Diretoria da CNM, por meio de seu representante legal;
IV- receber informações sobre a evolução das ações da CNM na defesa dos 
interesses do Movimento Municipalista Brasileiro;
V - usufruir de todas as ferramentas criadas ou adquiridas pela CNM para 
beneficiar e facilitar as administrações municipais;
VI - usufruir de todas as conquistas da CNM em benefício dos Municípios 
brasileiros."

'Art. 35. São deveres dos Municípios:
I - contribuir mensalmente para a manutenção da CNM, conforme fixado 
pela Assembleia-Geral;
II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social;
III - cumprir as obrigações e os compromissos contraídos com a CNM;
IV - participar das mobilizações empreendidas na defesa dos interesses dos 
Municípios;
V- cooperar para a ordem, prestígio e desenvolvimento da CNM;
VI - cooperar para o crescimento, a respeitabilidade e a amplitude nacional e 
internacional do Movimento Municipalista Brasileiro;
VII - atuar positivamente para conquistar o respeito de fato à autonomia do 
Ente Público Município;
VIII - comparecer, por seu prefeito, às Assembleias-Gerais da CNM;
IX - participar da Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios;
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X - divulgar as ações da CNM e as conquistas do Movimento Municipalista 
Brasileiro;
XI -atuar positivamente junto às instâncias de Poder, visando ao 
reconhecimento da importância do Movimento Municipalista Brasileiro.

7. Com efeito, a obrigação de pagar contribuição para manutenção da entidade é 

estatutária, com autorização no art. 54, IV^, do Código Civil, e o seu valor é anualmente fixado pela 

Assembléia Geral, consoante expressa previsão do seu art. 10, III, in verbis: WiOPAL Of

Art. 10. Compete à Assembleia-Geral: 1V

[...]

UI - fixar o valor da contribuição social;"

Destarte, estabelecendo o Estatuto a contribuição social como uma das fontes para 

seu custeio, tanto que integra seu patrimônio (Estatuto Consolidado, art. 37, \^), a sua cobrança aos 

associados é absolutamente legal.

8.

Presente o fato gerador da despesa (contribuição associativa), a legitimação do seu 

pagamento dá-se pela existência de recursos orçamentários para seu atendimento, prescindindo de 

lei autorizativa prévia. É que essas contribuições integram as denominadas Transferências 

Correntes, que derivam diretamente da Lei de Orçamento, e que são definidas pelo § 2o do art. 12 

da Lei n° 4.320/64, como "... dotações para despesas às quais não corresponda contraprestação 

direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender à 

manutenção de outras entidades de direito público ou privado".

9.

Aliás, a Constituição Federal, no Capítulo das Finanças Públicas, ao tratar das 

normas orçamentárias, apenas veda, em seu art. 167, II, "a realização de despesas ou a assunção 

de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais".

10.

Por se tratar de associação civil, a prestação de contas é feita à Assembléia Geral, 
consoante dispõe o art. 10, IV, do Estatuto Social, em conformidade com o art. 54, VII, in fine, do 

Código Civil.

11.
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ilíAlém disso, a CNM presta contas diretamente aos seus associados, iencaminhando- 
Ihes relatórios mensais das atividades desenvolvidas, que podem também ser ^cessados por

\ pelo,

12.

qualquer
link: http://www.cnm.orQ.br/institucional/transDarencia/relatono-de-atividades.

cidadão no site da CNM, s

Para que não paire qualquer dúvida sobre a legalidade, legitimidade e licitude tanto 

do ato discricionário de filiação, assim como do pagamento da contribuição associativa, registra-se 

que ao examinar controvérsia a respeito da necessidade ou não de lei formal autorizativa, prévia e 

específica, tanto para a filiação como para o pagamento da contribuição associativa prevista em 
£ estatuto da entidade municipalista, as duas turmas que compõem a PRIMEIRA SEÇÃO do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, à unanimidade (PRIMEIRA: REsp 1.461.377/RJ, Rei. Min. 
ARI PARGENDLER, j. 26/08/2014, DJe 12/09/2014; AREsp 543.574-RJ, Rei. Min. BENEDITO 

GONÇALVES, decisão monocrática. j. 16/12/2014, DJe 03/02/2015; AREsp 895.615/RJ, Rei. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão monocrática, j. 04/11/2016, DJe 21/11/2016; Aglnt no 

AREsp 827.975, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06/12/2016, DJe 03/02/2017; e SEGUNDA: 
EDcl no AREsp 992.705/RJ, Rei. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, j. 20/02/2017, DJe 02/03/2017), 

sufragaram o entendimento de que:

13.

uma. “... é positiva, lícita e desejável a reunião de pessoas jurídicas de direito público 

com interesses comuns e tarefas assemelhadas simplesmente visando a troca de experiências e o 

aperfeiçoamento institudonal";
duas. “Associações desta natureza não ensejam relações jurídicas negociais como as 

previstas no art. 37, XXI, da Constituição da República, mas também não se enquadram no seu art. 

241, eis que não tratam da gestão de serviços públicos associados ou transferidos”;
três, “Não se aplicam aqui, portanto, as Leis 8.666/93 e 11.107/2005 porque a natureza 

das coisas é outra. A associação que aqui se examina é peculiar, voltada para o funcionamento 

interno dos entes federados, não se confundindo com os serviços públicos que cada um deles 

presta e não configurando aquisição ou alienação de bens e contratação de serviços";
quatro, “As associações desta natureza estão previstas no art. 53 do Código Civil e, 

salvo melhor juízo, estão ao alcance das pessoas jurídicas de direito público. Dependendo de suas 

finalidades, não há ilicitude na formação de associações compostas exclusivamente por municípios 

e suas próprias associações, como no caso concreto”;
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&
cinco, “Afirmada a licitude da associação, é absolutamente natural que $e atribua aos 

próprios associados a fonte dos recursos para sua manutenção (art. 54. IV, do Código Civil)'';
seis, "... tratando-se de mero ato de gestão, que enseja despesas módicas, cabe ao 

Chefe do Poder Executivo (art. 84, II, da CF) decidir se o município vai ou não aderir a detèrmin&dá 

associação, sem que haja necessidade de lei especifica para tanto, bastando autorização genérica 

na lei orçamentária para a respectiva despesas, tal como ocorre em diversas situações";
a sete, "... não se configura qualquer ato de improbidade administrativa que pudesse 

justificar a restituição dos valores recebidos para sua manutenção".

(

Em sua decisão monocrática, o Min. BENEDITO GONÇALVES, assim resume a
questão:

Entretanto, esta Corte Superior, no julgamento do REsp 1.461.377-RJ, 
dirimindo a mesma controvérsia ora delineada, assentou que os pagamentos 
realizados por Município à CNM e AEMERJ não constitui ilegalidade ou 
improbidade administrativa, mesmo ausente lei especifica autorízativa. 
Afinal, é positiva, licita e desejável a associação de pessoas jurídicas de 
direito público com interesses comuns e tarefas assemelhadas, voltada para 
o funcionamento interno dos entes federados, não se confundindo com os 
serviços públicos que cada um deles presta e não configura aquisição ou 
alienação de bens e contratação de serviços, razão pela qual não há falar em 
inobservância dos preceitos das Leis 8.666/93 e 11.107/2005, sobretudo por 
serem módicas as contribuições. Em consequência, inexiste dano ao erário 
e incabível o ressarcimento, sob pena de enriquecimento ilícito do Município 
em face dos sen/iços efetivamente prestados pelos entes associativos."

Uma vez que não há prestação de serviço, não havendo assim fato gerador a ser tributado, 
a Confederação Nacional de Municípios fica desobrigada a emitir nota fiscal para fins de 

contribuições e de encontros de autoridades municipalistas, promovidos com regularidade pela 

entidade, conforme previsão estatutária, para a reflexão e reivindicações sobre questões que 

influenciam diretamente o dia-a-dia dos Municípios e sua comunidade, como saúde, educação, 
cultura, saneamento, finanças municipais, além de discussões políticas.

14.

15. Importa salientar ainda que está em trâmite no Congresso Nacional o PLS 486/2017,que visa 

reforçar a importância das associações e que vai estabelecer um marco jurídico para as atividades
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das associações de Municípios, convergindo com o entendimento que já vem sendo/estabelecido 

pelo judiciário.

A16. Sendo o que se propunha para o momento, aproveitamos o ensejo para transmitir-a^Voss. 
Excelência nossas saudações.

Em caso de dúvida, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que ainda se 

fizerem necessários, inclusive pelo telefone (61) 2101-6000.
17.

Jurídico/CNM
iuridico@cnm.orq.br
(61)2101-6061

^ •(...) Associações desta natureza nôo ensejam relações jurídicas negociais como as previstas no art. 37. XXI, da 
Constituição da República mas também não se enquadram no seu art. 241. eis que não tratam da gestão de serviços 
públicos associados ou transferidos. - Não se aplicam aqui, portanto, as Leis 8.666/93 e 11.107/2005 porque a natureza 
das coisas é outra. A associação que aqui se examina (leia-se: CNM) voltada para o funcionamento interno dos entes 
federados, não se confundindo com os serviços públicos que cada um deles presta e não se confundindo com os serviços 
públicos que cada um deles presta e não configurando aquisição ou alienação de bens e contratação de serviços." (REsp 
1.461.377-RJ, DJe 12/09/2014 e AREsp 543.574-RJ, DJe 03/02/2015).
^ CRFB: ‘Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) II - exercer, com o auxilio dos Ministros de 
Estado, a direção superior da administração fedoral".
LJ CC - “Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: (...) IV -as fontes de recursos para sua 
manutenção;

^ Gi Estatuto Social - "Art. 37. O patrimônio da CNM será constituído de: 1 - contribuições associativas definidas 
pela Assembieia Geral; (...)"
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILü /
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUVEKO DE ISSCRIÇÂO
00.703.157/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DF ARFRTURA
26/07/1983

NOME EMRHfcSA^AL
CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

II'UIODOESIABrLrCJMENTC(NOVF D€ FAN*ASIA;
CNM

PORTE
DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATlVlDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO D DFSCRIÇâO DAS ATIVIDADES CCONÒMICAS SECUNDARIAS
94.93-8-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas náo especificadas anteriormento

CÔOlGO E CfcSCR-vAC DA NATUREZA JV.RlOICA
399-9-Associação Privada

UXiRADOURO
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NUMERO COMPl FMENTO
CONJ NS/N
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ASA NORTE

MUNlCPlO
BRASILIA70.830-010

LSDCRCÇOCLCTRONICO
CNM@CNM.ORG.BR

«ELEPONE
(51)2101-6000

FfcDEHA’IVO RESPONSÁVEL(EFR)

DATA DA SI! UAÇAO CADASTRAL
27/08/2005

SIILAÇAO CADASTRAI
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SI IUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO F SPECIAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Faxenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 
CNPJ: 00.703.157/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais o, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:38:58 do dia 14/03/2024 <hora e data de Brasília».
Válida até 10/09/2024.
Código de controle da certidão: 6302.D686.B01E.7AA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

%#50CERTIDÃO N":
NOME:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ:
CF/DF:
FINALIDADE:

08502661í002024
CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 
R SCAN 601 N 
ASA NORTE 
00.703.157/0001-83

'J/

KJUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

HA DÉBITOS VINC5NDOS. LANÇAMENTO: 2024

Pelos débitos acima respondo solidariamente o adquirente. com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN.
^Értidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN.
T^ca ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos á Divida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Valida até 09 do junho de 2024. *

&r.v
■:

ÁÍÁQl/lW

1
ass/nAtura

CÁMhRA.MUMtCIRAlOESICÕESFUW
Veloso Rcss e Almeica Qo Carmo 

f/ent.'C da C0PEL

11/03/2024 âs 18:18:09 e deve ser validada no endereço https://y/ww.receita.fazenda.df.gov.br.CerJdão emitida via internet em
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Imprimir

CAIXA
CAIXA £CCN<!>M«CA FEDERAL

\

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00.703.157/0001-83

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS
SHCS CRS 505 BLOCO C N 62 SALA 301 / ASA SUL / BRASILIA / DF / 
70350-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/02/2024 a 29/03/2024

Certificação Número: 2024022906422262353735

Informação obtida em 14/03/2024 11:56:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ÜÂL
i/.ri' &
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ASSINATURA

CÃVW UUCCM. C: SaOES f L-tt 
Vu'i Veiosc Rc se s Al-ne-ica do Cs-tio 

MemOro da CO^rl
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DC TRABALHO

{CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST.

Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.7C3.157/0001-83 
Certidão n°: 17760430/2024 
Expedição: 14/03/2024, às 11:46:46
Validade: 10/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.703.157/0001-83, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

eir.

TraTalDo, Comissão de ConHiliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, Hontiver força exeHutiva.

k
&
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5IVASSI TURA

CMKRfc MUNICIPAL DE SIMÕES P lNO 
Yuri Veloso Rcsa e Aimeica do Carmo 

Memoro da CCPEli:
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP.
*2

Consultado: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

4
CPF/CNPJ: 00.703.157/0001 -83

Cenifica-se que, cm consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNER e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas ICEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Fnwresas Punidas ((\\FI’) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nu 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Fins Lucrativos Impedidas fCFPÍM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

O Cadastro de Entidades Privadas sem

Certidão emitida às 11:48:26 do dia 14/03/2024 , com validade até o dia 13/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https:• Vccrtidoes.egu.gov.bri 

Código de controle da certidão: 3gB502BcnDXZG7uCMZpF 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. y.
&A*

Si
ASSINATURA

Vjri Vçioso Rosa eAireiia co Cariv 
Memoro oa CCPEl
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%
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

-r

15

<

Simões Filho, 19 de març» 2024

Processo Administrativo: n° 3569/2024. 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade

Assunto: Inscrições para "XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios".

Prezados (a) Senhores (as):

Considerando as necessidades conforme descrição dos serviços nos documentos anexados, venho

por meio desta solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de previsão

mencionada, através da entidadeorçamentária para efetuarmos a despesa acima 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS, com o valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais). Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação

orçamentária que correrá tal despesa.

Atenciosamente,

Rogério cre Jesus dos Santos 

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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B COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA
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Y
24Simões Filho, 20 de março

Processo Administrativo: n° 3.569/2024 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Inscrições para -XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios ".

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2024, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

a) Valor Reservado: RS 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais) para esta contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2 001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atenciosamente.

Iva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Maria
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Simões Filho- BA, 22 de março de 2024

Processo Administrativo: n° 3569/2024 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Gabinete da Presidência
Assunto: Inscrições para “XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios".

# INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 001/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicito de Vossa Excelência que autorize esse processo de Inexigibilidade de 

Licitação para a contratação direta objetivando as inscrições de agentes públicos na 

“XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios”, que tem como objetivo debater 
temas como: Pacto Federativo - Um olhar para a população desprotegida; Movimento 

Mulheres Municipalistas; Reforma Tributária; Congresso Nacional - Discussão da pauta 

municipalista; Desafios do final de mandato; Nova Lei de Licitações - cuidados em ano
eleitoral; Políticas Públicas: ferramenta de monitoramento e avaliação de riscos dos

Projeto PrevidênciaProgramas Federais e Plataforma êxitos: captação de recursos;
Sustentável, além de buscar agregar conhecimentos, qualificar para o melhor 

desempenho das atividades e funções, interagir com outros servidores, vereadores e 

experiências de várias municipalidades, resultando em melhorias nos serviços 

prestados pela Casa Legislativa, proporcionando benefícios e avanços em favor da 

população simõesfilhense. Participarão 5 (cinco) agentes públicos.
O valor unitário da inscrição é de R$ 500,00 (quinhentos reais) e considerando a 

quantidade de 5 (cinco) inscrições, o valor global será de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais). Tal contratação se enquadra no Art. 74, inciso III, alínea T da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme de passa a expor:

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200
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DA JUSTIFICATIVA:

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei. Na forma do Art. 74, caput e inciso III, da Lei Federal n.° 
14.133/21, que regula o instituto das licitações e contratos administrativos, é inexigível 
a licitação para a “contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”. O 

aludido diploma legal considera, entre outras hipóteses, como serviço técnico 

especializado, o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
Obviamente para que seja caracterizada a inviabilidade de competição, na 

análise do texto legislado, faz-se necessário que estejam presentes os elementos da 

notória especialização, singularidade do objeto do contrato e inviabilidade de 

competição.

Partindo-se para as diversas contribuições conceituais e notadamente ao que 

preceitua o inciso XIX do Art. 6 da Lei Federal n.° 14.133/21, temos que "considera-se 

de notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.
No tocante à singularidade do objeto, é fundamental que o serviço requerido 

pela Administração mantenha características, requisitos, estilos e exigências que, 
somente através de uma contratação direta, tem-se a certeza da plena satisfação no 

cumprimento dos desígnios estabelecidos pela Administração, através daquele 

profissional ou entidade que está particularmente capacitado.
Diante do exposto, fica consignado nos autos do respectivo Processo de 

Inexigibilidade, a documentação da entidade CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 

MUNICÍPIOS que atesta a regularidade fiscal e trabalhista, que é uma associação sem 

fins lucrativos e que tem por finalidade contribuir para a solução dos problemas aos
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Municípios brasileiros, pugnar pela valorização do municipalismo e das entidades de 

representação dos Municípios, tem também o objetivo de realizar anualmente a Marcha 

em Defesa dos Municípios, para dar andamento às propostas de interesse dos Entes 

locais brasileiros, com a elaboração de pauta de reivindicações e de ações presenciais 

com o governo federal e ao Congresso Nacional. Assim, sua experiência e organização 

permitem concluir que se chegará à plena satisfação do objeto do contrato, o que 

evidencia, ainda, a singularidade do serviço a ser oferecido.

Vale ressaltar que a Diretoria Financeira já constatou a existência de disponibilidade 

financeira para atender à contratação em tela conforme documento acostado no 

processo. Por isso, venho requerer que Vossa Excelência se manifeste pela 

autorização ou não da contratação deste processo administrativo.

Atenciosamente,

Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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Simões Filho- BA, 22 de março de 2024

Processo Administrativo: n° 3.569/2024
Origem: Gabinete da Presidência
Destino: Coordenação de Compras e Licitações

Assunto: Inscrições para “XXV Marcha à Brasilia em defesa dos Municípios".

DESPACHO

Tendo em vista que o setor competente assegurou a disponibilidade de recursos, autorizo 

o prosseguimento do presente processo administrativo para a aquisição de inscrições na 

XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios, realizada pela CONFEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS MUNICÍPIOS. Submeta-se à Coordenação de Compras e Licitações e 

posteriormente, à Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para apreciação acerca da 

legalidade da INEXIGIBILIDADE n° 001/2024.

/ <I / y / M

—bevTaldo SOARES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro- Simões Filho - Bahia-CEP.: 43.700-00 
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Simões Filho- BA, 22 de março de 2024.

Processo Administrativo: n° 3.569/2024 

Origem: Coordenação de Compras e Licitações 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Inscrições para “XXV Marcha á Brasília em defesa dos Municípios".

RECONHECIMENTO DE MODALIDADE

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Coordenação, uma solicitação de 

manifestação acerca do processo administrativo n° 3569/2024, que visa contratar a 

associação CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, com objeto inscrições para 

“XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios".

A Diretoria Administrativa, enquanto setor demandante, justifica que as inscrições de 

agentes públicos na “XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios”, tem como objetivo 

debater temas como: Pacto Federativo - Um olhar para a população desprotegida; 
Movimento Mulheres Municipalistas; Reforma Tributária; Congresso Nacional - Discussão 

da pauta municipalista; Desafios do final de mandato; Nova Lei de Licitações - cuidados 

em ano eleitoral; Políticas Públicas: ferramenta de monitoramento e avaliação de riscos dos 

Programas Federais e Plataforma êxitos: captação de recursos;

Sustentável, além de buscar agregar conhecimentos, qualificar para o melhor desempenho 

das atividades e funções, interagir com outros servidores, vereadores e experiências de 

várias municipalidades, resultando em melhorias nos serviços prestados pela Casa 

Legislativa, proporcionando benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

Projeto Previdência

Assim, verificou-se, com base no Termo de Referência, que a contratação solicitada se 

enquadra na hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, 
alínea f da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações, destacando-se que

1
CÂMARA MÍnICIFW. OE SMfeS FILHO 

Jusan Gonçalves Silva 
Agenle de Contratação
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foi acostado ao processo toda a documentação que comprova a regularidade jurídica, fiscal 
e trabalhista da supracitada associação, necessária à regular contratação, bem como 

restou demonstrado que a sua finalidade e o seu ramo de atuação são pertinentes ao objeto 

deste processo, denotando em conjunto a inviabilidade de competição.

I

Diante do exposto, opino pelo reconhecimento da modalidade de contratação direta por 
inexigibilidade, salvo melhor juízo, cabendo à Administração a tomada de decisão pela 

contratação ou não na modalidade indicada. Submeto à Procuradoria Jurídica para análise 

e emissão de parecer legal.

• GonJ çalves Silva

Agente de Contratação

2
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PARECER JURÍDICO N° 038/2024 
PROCESSO: 3569/2024 
INTERESSADO: Gabinete da Presidência
ASSUNTO: Inscrições para a "XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios”.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INSCRIÇÕES PARA A "XXV MARCHA 
À BRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS”. REQUISITOS LEGAIS. 
INTELIGÊNCIA DO INC. Ill, "f DO ART. 74 DA LEI N° 14.133/21.

Trata-se de consulta acerca da possibilidade jurídica de se proceder a aquisição de inscrições de 05 (cinco) de 

agentes públicos para a “XXV Marcha á Brasília em defesa dos Municípios”, nos dias 20 a 23 de maio do 

presente ano. realizada pela Confederação Nacional dos Municípios, em Brasília/DF.

Aduz o titular da Diretoria Administrativa que a participação dos agentes públicos desta Casa Legislativa na XXV 

Marcha à Brasília em defesa dos Municípios, tem o escopo de agregar conhecimentos, qualificar para o melhor 

desempenho das atividades e funções, interagir com outros servidores, vereadores e experiências de várias 
municipalidades, resultando em melhorias nos serviços prestados pela Casa Legislativa, proporcionando 

benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

Ao expediente inaugural, constam Solicitação de Compras; Termo de Referência; Proposta Comercial; cópia do 

Estatuto Consolidado; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral: Prova da regularidade fiscal da 

Empresa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa aos débitos 

trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Declaração de Disponibilidade Orçamentária 

e Financeira, Reconhecimento de Modalidade e Solicitação de Despesas.

É o breve relatório. Passo a opinar.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Cumpre ressaltar que a análise a ser empreendida no presente parecer toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo em epígrafe, incumbindo a este órgão 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na 

oportunidade dos atos a serem praticados e os já praticados pela autoridade solicitante, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Feitas essas considerações preliminares, passemos à análise jurídica propriamente dita.

2. FUNDAMENTAÇÃO

fonjí/*»o 1
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Preambularmente, sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI. da CF/88 estabelece:

11 \

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis ã garantia do cumprimento 
das obrigações.

Como se vè, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de indole constitucional, para a realização de 

contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos 

princípios basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 

previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à 
celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 

75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação.

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da contratação 

direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação - 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

Especifcamente acerca das hipóteses de inexigibilidade. a contratação direta será possível quando houver 

inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência 

Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se 

desde já è sabido a quem será direcionada a contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha furtado:

"sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. 
Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da lei, 
seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não pode 

ser realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto 

licitado."

2
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No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a inexigibilidade de lii 

no art. 74, inciso III, letra T, da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

ão prevista

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:(...)

Ill • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Nota-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos legais específicos: 1) a caracterização do 

serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do especialista que se pretende contratar.

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, consoante se infere das lições 

de Hely Lopes Meirelles:

"são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos 
pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão."

Nesse intento, o parágrafo 3o do referido art. 74 assim dispõe:

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.

Nesse contexto, em que pese a expressão "de natureza singular" ter sido suprimida do novo texto legal, è 

inexigível a licitação para contratação de serviço técnico especializado, com profissionais de notória 

especialização, no âmbito da Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo 

preenchimento das seguintes circunstâncias:

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e 

o modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade 

por pessoas habilitadas e capacitadas;
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2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ^r feitos sob 

encomenda por um terceiro: devendo este reunir um conjunto dfr-atgbutos. 

que nào podem ser mensurados por critérios objetivos; e

K

3) os serviços nào devem ser padronizados, básicos e convencionais.

Portanto, atualmente os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal podem ser alvo de contratação 

direta, por meio da inexigibilidade de Icitaçào, consubstanciada no art. 74. Ill, T e § 3° da Nova Lei de Licitações 
e Contratos.

Assim, observados os preceitos da legislação vigente e os apontamentos acima enumerados, opina-se pela 

viabilidade jurídica da modelagem de contratação ora apresentada.

3. CONCLUSÃO

Considerando 0 preenchimento dos requisitos que autorizam a contratação, por inexigibilidade de licitação e, 

demonstrada a inviabilidade da competição, 0 opinativo desta Procuradoria é pela possibilidade da contratação 

pretendida, eis que a pretensão deduzida no Termo de Referência encontra amparo normativo.

Na oportunidade, sugere-se que 0 presente feito seja encaminhado ao Controle Interno, a fim de verificar a 
regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados 

para que a contratação pretendida seja levada a efeito.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica competente discorde da orientação emanada neste 

pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da 

pretendida avença, sem a necessidade de retomo do feito a esta consultoria juridica.

É 0 parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular 

prosseguimento do feito.

Simões Filho, 25 de março de 2024.

. AÍWa-o ‘í
Edson Breno Silva de Oliveira 

Estagiário de Direito

( ^
Jane lice Senw da Costá-N 

Procuradora Juridica 
OAB/BA N° 43.858

unes

4
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA

CHECK LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 3569/2024 

Requerente: Diretoria Administrativa.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024
Objeto: Inscrição PARA “XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios".

Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências ”, procede-se à verificação documental 
do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas.

Cumprindo determinações contidas na

Não se
aplicaNãoSim

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada documentação de formalização da 
demanda?

X

Possui Termo de Referência? X

O processo apresenta ETP, ou comprovação de sua
dispensa?

X

Foi anexado documentação que comprova a divulgação do
objeto? X

XPossui documentações da empresa organizadora?

Foram apresentadas e autenticadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal

X

X• Certidão Negat va ou positiva com efeito negativo Estadual
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6^ *>ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se' 
aplicaSim Não

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista X

Certidão FGTS X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a aquisição? X

Foi anexado relatório da comissão reconhecendo a 
modalidade? X

A comissão encaminhou o processo ao jurídico? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado 
e rubricado?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 26 de março de 2024.

Jartc Pinto da Silva 
Cdhtroladora Interna
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável do setor jurídico, quanto a legalidade da contratação 
direta para aquisição das inscrições para "XXV Marcha à Brasília em defesa dos 
Municípios", cumprindo o disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, 
bem como o artigo 53 e artigo 17, inciso VII, da mesma Lei.

RESOLVE:

Ratificar, Homologar e Adjudicar a Inexigibilidade n°. 001/2024, conforme a Lei Federal 
n.° 14.133/2021 autorizando assim, a emissão do empenho em nome da empresa 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, com o valor global de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais).

Simões Filho, 26 de março de 2024.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O, 0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2024

Tipo: Inexigibilidade Situação: Aprovada
■ SOUCITANTE --------------------------------------------------------------

Orgào: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Responsável: DEVALDO SOARES DE SOUZA 

Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos 
Aprovado por: Devaldo Soares de Souza 

Pedido de 63 
Cotação:

SDN°: 39/2024 
Data Reserva: 26/03/2024 
Reservado: 2.500.00 
Processo:

Reg. de Preço: Nâo

■uCiPAl /iCLASSIFICAÇAO
01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa
0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Orgão
Unid. Orçamentária 

Função 
SubFunção 
Programa 

Açâo
Natureza de Despesa 

SubElemento 
Fonte 

Centro Custo
Base Legal

Objeto: Inscrições para o "XXV Marcha a Brasilia em defesa dos Municípios".

Justificativa: As inscrições de agentes públicos na ‘XXV Marcha a Brasília em defesa dos Municipios", tem como objetivo debater temas como: Pacto 
Federativo - Um olhar para a população desprotegida; Movimento Mulheres Munidpalistas: Reforma Tributária; Congresso Nacional - Discussão da 
pauta municipalista; Desafios do final de mandato; Nova Lei de Licitações - cuidados em ano eleitoral; Políticas Públicas: ferramenta de monitoramento 
e avaliação de riscos dos Programas Federais e Plataforma èxrtos: captação de recursos; Projeto Previdência Sustentável, além de buscar agregar 
conhecimentos, qualificar para o melhor desempenho das atividades e funções, interagir com outros servidores, vereadores e experiências de várias 
municipalidades, resultando em melhorias nos serviços prestados pela Casa Legislativa, proporcionando benefícios e avanços em favor da população 
simõesfilhense.
_ FORNECEDOR/PARTICIPANTE ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 
Endereço: SHCS CR QUADRA 505 BLOCO C N.

Bairro: ASA SUL 
E-Mail: cnm@cnm.org.br

DADOS BANCÁRIOS

CNPJ/CPF: 00703157000183
Compl: SALA 301 
Cidade: Brasília 

Telefone: (61)21016-000
UF: DF
RG:

Agência: Conta:Banco:

Proc^»Serviço
61425 - Inscrições para a 'XXV Marcha a Brasilia em defesa dos Municípios". 

XXV Martf» a Brasilia em dafosa a» ÍAjiicipios

TotalQtd. EstimadoUnd.
5,00 500,00 2.500,00UND

Valor Reservado: 2.500,00

>- PARECER 
aprovado. /

/
43EVÁLTXySOARES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CAMARA Mat.1593
Autorizo a solicitação da despesaEssa despesa foi devidamente reservada 

Solicitada: 26/03/2024 Aprovada 26/03/2024

Página 1 de 1Contabihs - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /
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Ififlf %ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA DA CÂMARA

y 1°ft
il

ATO DE PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 001/2024.

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da 

Câmara Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao artigo 72, 
parágrafo único da Lei 14.133/21, após ratificação e homologação, autoriza a 

publicação, da Inexigibilidade n° 001/2024, tendo como objeto: Inscrições 

para “XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios”, pelo valor global de 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cuja dotação orçamentária é: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 
01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO,

RogerioJèsus dos Santos 
Diretor de Adm. Geral da Câma-

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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x$mr &ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

V
3Simões Filho- BA, 27 de março de

Processo Administrativo: n° 3569/2024
Origem: Diretoria Administrativa
Destino: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 3569/2024, que tem por 
objeto: Inscrições para "XXV Marcha à Brasília em defesa dos Municípios", venho solicitar a 
devida emissão da Nota de Empenho no valor global de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS;
- CNPJ n° 00.703.157/0001-83;
- Modalidade licitatória: Inexigibilidade n° 001/2024;
- Prazo da contratação: 27/03/2024 a 24/07/2024.

Atenciosamente,

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS

Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Nota de Empenho
MARÇO/2024

0.0-0
Simõe» Filho - BA
C.N.P J.: 13.612.270/0001-03

Data: 27/03/2024Tipo: EstimativoNota de Empenho 51 
- FORNECEDOR -------

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 
00703157000183
SHCS CR QUADRA 505 BLOCO C N . 62
ASA SUL
cnm@cnm.org.br

Nome:

CNPJ/CPF:
Endereço: Compl: SALA 301 

Cidade: Brasília 
Telefone: (61)21016-000

UF: DFBairro:

E-mall:
PIS/P ASEP:
- DADOS BANCÁRIOS

RG:

Agência: Operação: Conta:Banco:

hPíjc:

- CLASSIFICAÇÃO -
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunçâo:
Programa:

0101 CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa
0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 Recursos nâo Vinculados do Impostos 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

0 Recursos não destinados à contrapartida 
0 0000 Sem identificação 
2 Despesa Primaria Discricionária 
0 Sem subFonte

tireza Despesa: 
SubElemento: 
Fonte:
Marcador:
IdUso:

IDoc:

Ind. Result. Prim.: 
SubFonte:

Centro Custo:

Licitação: N° 001/2024 - Inextgivel. Art. 74. Inciso III, DA LEI N° 14.133/21 N° Recibo:

2024/3569Processo: Prazo Liquidação: 0

SALDO DISPONÍVEL
386.366.42

CONTRATO/ANO SD/ANO
39 /2024

TIPO SALDO ANTERIOR -
388.866.42

VALOR EMPENHO
2.500,00■IEstimativo

HISTÓRICO -------------------------------------------------------
para o ‘XXV Maicfia a Brasília em defesa dos Munopos*r^^nções

Item {Especificação
1 61425 - Inscrições para a ‘XXV Marcha a Brasilia em defesa dos Municípios'

Unid I Qtde I Unitário Total

UNO 5,0000 500,0000 2.500 0000

DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS 2.500,00

Emitido em 27/03/2024
Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

Tie VA'- VV"
MARQUÊS SOUZADEVÃLDO ES DE SOUZA 

PRESIDENTE Mat1593 Mat.1593
TA

DIRETORA FINANCEIRA Mat.2000

ContaC ms - Desenvolvido por 31 ecnos Tecnovcgia l l Página 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 
CNPJ: 00.703.157/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:58 do dia 14/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/09/2024.
Código de controle da certidão: 6302.D686.B01E.7AA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÀO N°:
NOME:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ:
CF/DF:
FINALIDADE:

085026614002024
CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 
R SGAN 601 N 
ASA NORTE 
00.703.157/0001-83

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

HA DÉBITOS VINCENDOS. LANÇAMENTO: 2024

êbitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN. 
o Positiva com Eleito do Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN.

Tico ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados 
Esta certidão abrange consulta a todos os dcbitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

C

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamento. 
Válida até 09 do junho de 2024. *

Certidão emitida via internet em 11/03/2024 ás 18:18:09 o deve ser vaídada to endereço https:/Nwvw.receita.fazenda df.gov.br.
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%

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00.703.157/0001*83

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS
SHCS CRS 505 BLOCO C N 62 SALA 301 / ASA SUL / BRAS1UA / DF / 
70350-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/02/2024 a 29/03/2024

Certificação Número: 2024022906422262353735

Informação obtida em 14/03/2024 11:56:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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TraTlDo, CrmiTlsi Dr DãdlT,e TaidinHleTie k
Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.703.157/0001-83 
Certidão n°: 17760430/2024 
Expedição: 14/03/2024, às 11:46:46 
Validade: 10/09/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certiíica-se que CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a)

A inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

no CNPJ sob o n° 00.703.157/0001-83, NÀO CONSTA como

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos cue, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO
/ %

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPJM)
L

Consultado: CON FEDER AC AO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

CPF/CNPJ: 00.703.157/0001-83

Certifica-se que. em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M 
mantidos pela Corregedoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nus termos ila legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos' os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e C(iU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sacionat de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro \acional de Empregas Punidas (( \EPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

t) Cadastro de F.ntidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas tCUPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos cotivônlos, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em f unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:48:2ó do dia 14/03/2024 . com validade até o dia 13/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https: //e e rt i do es. c gu 

Código de controle da certidão: 3gB502BcnDXZG7uCMZpl; 

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

tzov.br/

1/1
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27 de março de 2024 

Página 3Câmara Municipal
> SIMÕES FILHO

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBIUDADE N° 001/2024

HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
3559/2024; INEXIGIBIUDADE n° 001/2024 - ODjcto: Inscrições para *XXV Marcha â Brasilia em 
defesa dos Municípios".; Empresa contratada: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS; 
CNPJ n° 00.703.157/0001-83; Valor global de R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais); Devaldo 
Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal dc Simões Filho/BA, 27 de março de 2024.

Certificação Digital: MPHBKWBT-2KOZOQVM-GOVNUPEG-DZ8WF8WH 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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PomltoflS'*! Jb CífÜiUÇOM PiWBii

fi > ir.t*.

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 001/2024
LCVtO a’j-lUAliAl 2'/03/X2-

Locnt: í-môns Pltho/3A órgão: CAMARA MUNICIPAL DL 5IN>3fcS IILHO Unidade comprador* 00 - Cá-ora Munir pol Simõns Pill-o
Modalidade da contratação: Ini'xigibilic.'idw Amparo legal W'.4433/2021 All M II I Tipo:-Mo aulcrát a Contralo^in Oiriit» Moda dc Disputa: Não»’aplica
Registro de preço: Nòo
Data de divulgação no PNCP: 27/03/2024 Situação: Divulgada -o PNCP
Id contratação PNCP: l361.?270000103-:-CCC010/202'l Fonte: IBDM MoCemlzação Assns'-cria a Consultoria
Objeto:

irsrriçòç"» par.i ‘>00/ Mirrvi a Brasília em defesa das Mumcipos’
-r.

IHistoricoItens Arquivos

B^aai -Daia/Hcra OoE.entoI .'VOlO .

77/0.V7024-JC^OO’.- Conbar.v^i>

27/03/2024 1C 43 01 íl vIiiukí - DxMifaaitoO* CrrlialaciJ

< >r-:c»uí.l»

c » Voilnr

^NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Cnadd pela Lei n“ 14133/21, o Pcrlal Njrwnildu Cuntratações PuDlicas (MNO'leo siloelclrõmto i/k:í.»I dui.linida a 
divjlgdçàocentralizada o oOrigalorj w» oios «wjrdas em sede delicitaçócsc com raios odmíni>lr,ilivu»abaicãdtíüpelci 
novel diploma.
È gerido |>eiO ComilwOwslw dl RirdeNnciuiini deCüllIlàtaçOeS IVOlCOS. ,mçiXi^|i;>:lii «i.-lLdMalivoCuOi SUAS riL U.lCCeS. 
i^Mbeleddas no Deerelo n" 10.704. do9de ogo-ln de2C2L
0 rji.-envol/mento dessa vetsac da Portitê um n-;l«çti cnrjurilo üecütis:iucao de ona concepçón rirrl: Ir-u^l. 
Norndoçjãdo |».os indicadas a ccrnpcr o il udKlo con e*.é.
A odcQoaçào Wcdiciridaueeccrietude c«s-iformaçOc-j cdos orquiw» icblivas as contrataçocsdisponibi.i/a;!*. nu 
“NCd por forço do Lii n' 14133/2021 sãu de estrita tespcreablrdodo dosorgôus r cntiil-.ilis contratanies.

*r~ -.CIMENTO AOS BAHCUHOS

0O BID
SERPROHo:icral ü* 

k d m ̂  i Iroç do rtibK* orv».v»«#«»r..v:v..
da

SEBRAE

r#o;.
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Rúginj 3Càm&a Municipal
/ SIMÕES FILHO

■PiH------

PORTARIA N.o110/2023
%

-Jj h

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÒES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRAIOS ADMINISTRATIVOS NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-RA.

O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no use de suas 
atribuições legais ccnfeivses oeo Regimento Interno Ca Cf-ara Munlcloal, e em conformidade com 
a Lei Oigàn-cü Munklpál
CONSIDERANDO cue. cabe à Acir.niit.-aç3o Publica, no- -ermos da _e. fadaraI n*. 14.133/21 e 
Decrete -egíslat vo n*. 002/2023. acomoanhar e f icali; «r a execução dos contratos ce e&rados. 
através de um representante da ACrnmstração Púbica especialmente designado.
CONSIDERANDO a importinc'.i de a Adn-imstraçSo Púbi ca adotar prccedimentos que perm tarn a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;
CONSIDERANDO a necessidade de padren ,*r os procedimentos de acompanham*-tu e fiscalljaçlo 
dos contratos mantidos por este Orgâo público:
RESOLVE:

Art. 1». Ucsgnar o se-viCor ROGER50 DE JESUS DOS SANTOS, matrícu a n». 1990, como Gestor de 
Contrato» Adrr-.nivtrf Vci no Âmbito da Címcra Munlcip.v ce Smões E.lho-BA, em co-.foimídade 
com o art. 6 do Decreto legislativo - t. CO2/2023.

«

Art. 2®. Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matncula n® ?Ot 1. como suDstituto ao 
Gestor de Contratos Administrativos no §nblto da Càm.v.« Vumopa! de Simões F lha-BA. com fulcro 
no ait. 6do Decreto Legislativo n?. C02/2023.

Art. 3°. O gestor do contrato e. nes se^s afastamentos e ímpcdirtienlc-. i-e-rl', ap seu vuüslituto, 
deverá observar o quanto disposto no art IS do Decreto Legislativo n\ 302/2023.

Art. 4». Esta Portaria entra cm v got nc dei j ac sua publmçâa.

Registe-se. Publlque-se. Cumpra ic

Gebirete da Presidl-oa. 13 de fevereiro de 2023,

g?2â; OE SOUZA 
Amara municipal de siivões filhoPPFSIDfN

V-I-Ortm-Cie ÍSXXK-CC. • •.UpS«»llS«- (iu-i. 
T*i«'j»i7iiH»-/íw/aio»-’-.'t
ir.*. «iwA. kiJSíí-
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PORTARIA 113/2024

%

c'

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N». 113/2024

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
LXECUÇAO DE CONTRATO NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
LEGISLATIVO N®. 002/2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Esudo da Bah a. no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Flho-BA, e conforme o Decreto n® 002/2023 cue ‘'Regulamento o 
disposto no § 3' do art. 8‘ da Lei n* 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 
para a atuação do agente de contra: jo, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no imbito da CAmara Municipal de Simões Fil-w.”

RESOLVE:

Art. 1® - Designar a servidora CARLA SANTOS DE ANDADE SANTOS, matricula n®. 034S. paia 
acompanhar a prestação de serviço firmada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - 
BA e a sociedade empresária CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS, cujo objeto é a 
Inscrições para XXV Marcha ò iímsíIIj ern defesa dos Municípios, nota cie empenho n® 52.

Art. 2® - Dè-se ciência ao ser/ldor designado e publlque-se.

Art. 3* - Esta Portaria entra err vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Presidência, 02 de abri de 2024

d
iiliio vv«iirr» de Sou/n

Presidente du c úmucu Municipal dc Simõe» Filho

P-DiJC- BIjU.vV i*ruo-ac «SKKMKW-SlmOei Bonu 
Tf-rjx
'ii. wi,yj„fc«!V&rE0vl:r
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=&l ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação

%

1L— (Dados do Processo J...........................
N°: 3569

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Data: 12/03/2024 16:05:36 C/ :

J
Ficha de Informações
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